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DETERMINA 

Que o setor competente desta Casa Legislativa efetue coleta de preços, 
para a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal 
de Fortim a seguir especificado: · 

ESPECIFICAÇOES 1 

1 7 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

' 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO- 

' . A Presidente da Cômissão Permanente. de Licitâção da Câmara Municipal de 
Fortim, no intuito de colher informações solicita que sejam fornecidos os preços unitários e 
totais dos(s) dos(s) itein{ns) especificado(s), conforme modelo em anexo, para fins de 
levantamento preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 
administrativo de compras/serviços, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas 
parte do(s) item(ns) discriminado(s), ou rejeitar todos desde que haja conveniência para a 
Câmara Municipal de Fortim. 

Fortim - CE,~ de O J de 20~. 

-· 
~~11 d® :o$t) 

Renata Soraia Ferreira dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Termo de Recebimento 
Atesto que recebi a relação de item(ns) mencionada em anexo e que atenderei a solicitação 
o mais breve possível. _ _ 1 

Proponente: l ~ º{0 <;.V?\-~~ °r' J/\.\~ J\,,V>. Jv-- 5) AV (/\ 
CNPJ/CPF: e q~5. ô2S /o'<> o~ - O(p . 
Endereço: ~00'1\A:- (L--0 \.\o. /< r{\ J.j?,.f\.\. V~ ':'.<t)~ 
Telefone: ( _ °' + i "\. - ~ 0- 3-> ~ 
Assinatura do ~esponsáve~elo recebimento: __;;J4..g.~-----_,. 

Data do Recebunento: Ô ~~j CNPJ 07_345 02810002-90 
POS TG SAO JORGE 1V 

Roei CE 040 srn . Km 1 · :- .l 
v,cosa. CEP 62 81S-Oú0 

Fortim. Crar a 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1 049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ: 35.050 772/0001 ·12 - \NSCRICAO ESTADUAL. 06.920.441-1 
aclministrativo@cmfortirn. ce. gov. br ! www. cm fortim. ce. gov. br 

FONEJFAX: (881 3413-1267 

• 



DADOS DO POSTO DE COMBUSTÍVEL: 

MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

A Comissão Permanente de Licitação da_Câmara Municipal de Fortim, no ... 
intuito de colher informações acerca dos valores de combustível ( em litros), abaixo 
discriminados, vem solicitar que V. Sa. se digne a preencher o presente formulário de 
pesquisa de preços e condições com o propósito de subsidiar o procedimento de 
contratação. 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
Responsável pelo Preenchimento: 

/ 

1 DADOS DO COMBUSTÍVEL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. VR. UNIT ARIO (R$) 
01 GASOLINA TIPO COMUM LITRO 

r- 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Em, O~ de ÍjÇ>(NJ "'º de 202j. CNPJ 0.7.345 02810002-90 
POSTO SAO JO-RGE IV 

Rod CE 040 sln. Km 11?, 4 
V1cosa. CEP 62 815-000 

Fortim . Ceara 

Assinatura e carimbo do Proponente 



MAU RO CAVALC ANTE DE S0U2 A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 

CERTIDÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS (COTAÇÃO) POR VISTORIA 1N 
LOCO 

CERTIFICO que na qualidade de Servidor Público Municipal, lotado junto a Câmara 
Municipal de Fortim, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data empreendi 
visita ao estabelecimento comercial abaixo indicado, e aí sendo pude constatar que na referida 
empresa são praticados os seguintes preços: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO:~~, 

TELEFONE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO i UNIDADE VALOR UNITÁRIO 
01 GASOLINA TIPO COMUM 1 LITRO 5.3~ 

~Jer±i~w~_-CE, 0:J; de 01. de2023_. 

~-5oocn1).ÍJM1ui'ü d~ ,11ntfu 
Renata Soraia Ferreira do~ Santos 

Presidente da CPL 

CÍ..\MARA MUNICPAL DE FORTIM 
Sl1upp,11y l:luull!Vdi'd, .'1.ve!lldd Juc1qu1111 Cl'lsú~Lumu. 11: :u49 - )'' A11t.lc11· - Ct!11L1·u 

Cí..J!'lJ_ J~~ ('....,(•_>'/~Ji.lJl-12. - lf"1SG:11ç,\o [S';)\:'.J.~~..:... c;:,;_:.:,:.:c.+11-1 
,1dmi11is1.1·,11.iv(>',0'crnim·1.irn. c1i. uov. hr W'c',W :;··1f :rt:irn i:P. unv. hr 

1 n~.11 if /\):,: (HnJ : l111:: LJf'\/ 



MAURO CAVALCANTI: DE SOUZA 

CÂMARA MUnlCIPAL DE 

FORTIM 

CERTIDÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS (COTAÇÃO) POR VISTORIA IN 
LOCO 

CERTIFICO que na qualidade de Servidor Público Municipal, lotado junto a Câmara 
Municipal de Fortim, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data empreendi 
visita ao estabelecimento comercial abaixo indicado, e aí sendo pude constatar que na referida 
empresa são praticados os seguintes preços: 

RAZÃO SOCIALG 

CNPJ: 

TELEFONE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO 
01 GASOLINA TIPO COMUM LITRO 

_j_mtJ_irv __ -CE, OJJ de 01 de202~ 

~ witi5,,QID.iuun'n ÀmS-A rihn 
Renata Soraia Ferreira dos Santos 

Presidente da CPL 

CÁfvlARA MUNIC PAL DE FOC:ffJM 
Sl1up1-1111y l:luultJ\'d, J, -1.,e,ndd Jud4u1111 C:1·1susLu111u, 11" IU<-19 - l " A11Lidt' - Ct!11L1·u 

Cí-!f'_, J~· _:..-:• ::'C:OOJ1-L - l!~SC"llÇI\O E.SfAJJ,~L. 06.02( ,1,11 1 
admintsr.rnt t\T> ,;:;)r.rntor!.im.c1~.tJOv. hr www. r.~1ror·Lim C<''! go•1 tu: 

1 nN1 ,r 1\)., ;nrn : 1,11: 1 1 ?n'/ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, Estado 
do Ceará, nomeada através da Portaria nº 012/2022, de 07 de janeiro de 2022, atendendo a 
solicitação datada de 02/01/2023, realizou pesquisa de mercado, juntamente as prestadoras de 
serviços, com intuito de obter informações sobre valores para a Aquisição de Combustível, 
tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal deFortim . 
.. 

PROPONENTES CNPJ VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

JPN Comércio de Combustíveis Ltda, 24.135.24 7 /0001-58 R$ 5,39 R$ 17.248,00 
J.I.M Comércio de Petróleo Ltda.· · ! Ó7.345\.028/0002!90 R$ 5,35 R$ 17.120,00 
Guerra Comércio de C~t1vel 3o.9:s-r.~~~JJ;os-~ R$ 5,39 R$ 17.248,00 
Ltda.,. ' . 

.: -- / ,..._ 
. Informo que oram realizadas as~squisas de preços, estando a Média do Litro 

de R$ 5,38 (cinco reais e 1pnta e oito centavos) para o q titativo de 3.200 litros, totalizando 
R$ 17.216,00 (dezessete mil d~entõs e dezesseis reais). 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Em face da necessidade da contratação para a Aquisição de 
Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal de Fortim, solicito que 
V. Sa. manifeste-se acerca da existência de recursos orçamentários para a 
cobertura das despesas, com Orçamento Básico Total no valor de R$ 17.216,00 
(dezessete mil duzentos e dezesseis reais). Caso haja existência de saldo 
orçamentário no exercício de 2023 para cobrir as despesas com a referida 
contratação, que seja infonnadosc.a.ríotaçã orçamentária e o elemento de 
despesa para empenho.] f _J_ _T_J_ ._J_ 

,...______._i . 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Em atenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei 
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a Aquisição de 
Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal de Fortim, conforme a 
tabela a seguir: 

Projeto/Atividade: . 2.001 - Manutençao as 
I 
tividades da Câmara· Municipal 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 7 r, 
Valor Reservado: ...-- R$17.216,oo (dezessete 'fniH:luzentos e dezesseis reais). 

PROGRAMA LOA 
Órgão: 01 - Câmara Municipal de Fortim 
Unidade Orçamentária: _Q1.01 - Câ~ Munic1I2al de Fortim 
Natureza da Despesa: C 3.3.90.30.00 j' ] , - 1 L 
Descrição: Material de Consumo 
FONTE: .- 15oqoooooo I Recursos Ordinários 

/ ,-- 
Valor reservado-em coofe>riÍÍidade com as i~formações constantes no Laudo ,,.. 

de Pesquisa de Men~aeo. 

~)&~~~.I~~1d-a s!o 
Diretora de Finanças 
Matricula nº 120058~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a 
proceder à abertura de procedimento administrativo de Dispensa, de Licitação 
albergado no inciso li do art. 24 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de 
Combustível, tipo Gasoliná Comum, para a Câmara Municipal de Fortim, sendo 
que as despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 
01.01.01.031.0001.2.001 / 3.3.90.30.00. ; 



MAURO CA VALC ANTE DE SOUZ A 

PORTARIA Nº 002/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
FORMADA POR SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM, PARA PROCEDER 
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÂMARA. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Sra. KATH ANNE MEIRA 
DA SI.LVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação 
de bens, serviços e obras do Legislativo, com competência para processar licitações, 
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário e um terceiro membro: 

Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos 
Membro: Sídilla Alexandre Tomaz da Silva 
Membro: Samara Barbosa da Silva 

Art. 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão. 

Art. 4° -A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a 
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabaJhos sempre que necessário, 
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações 
de serviços e obras, compete à Comissão: 

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato; 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

- comunicar aos órgãos interessados e legais; 

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 

- expedir os editais e prestar esclarecímentos que forem solicitados; 

- apreciar a qualificação dos concorrentes;. 

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o 
compõem; 

- julgar as propostas; 

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos; 

- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 
homologação do Ordenador de Despesas; 

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de 
advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo 
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo, 
emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em v~gor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Fortim. 
Em, 09 de janeiro de 2023. 

- Presidente do Legislativo - 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

AUTUAÇÃO 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

1-FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 
Este processo de Dispensa de Licitação encontra esteio no inciso II do art. 24 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte: 

"Art. 24 - É dispensável a licitação:" 

valor até 10% ( dez por cento do limite 

. . 1 . 

' Com a entrada em vigor do Decreto nº 9:-4TI de 1 S-de junho de 2018, na hipótese de · , 1 r 
aquisições por dispensa de rcitação, fundamentadas nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 199J"; "para outros serviços e compras de valor de até 0% do limite 
previsto ... " o valor atua é_de~$ 33.000,00 (trinta e três mil eais) para obras e serviços de 
engenharia e R$ 17.600,00 (de-zessête mil e seiscentos reais) para os demais serviços e 

1 1 compras. . I · 

2 -JUSTIFIG~TIV A DA-€0N'.ERATAÇÃO 
A razão da contratação justifica-se mediante a necessidade demonstrada, bem como 

respalda-se no _ artigo supramencionado, vistas a desnecessidade da realização de 
procedimento.Iieitatório para concretizar a contratação em comento. 

Nas palavras de Marçal ústen'.E"Iho (2004, p. 236): 

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima, considerando o 
valor ofertado abaixo do limite previsto no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, como também pela necessidade da contratação que se faz necessária para o bom 
desempenho desta Casa Legislativa, portanto, entende-se justificada a Dispensa de Licitação 



MAURO CAVALC AN TE DE SOUZA 

PROPONENTES CNPJ VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

JPN Comércio de Combustíveis Ltda. 22.135.247 /0001-58 R$ 5,39 R$ 17 .248,00 
J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. - 

, 07.345.028/0002-90 R$ 5,35 R$,17.120,00 

Guerra Comércio de Combustível Ltda. 30.951:450/0005-54 R$ 5,39 R$ 17 .248,00 - 
Após análise das propost apÍeseirtadas, verificou-se que a mais vantajosa à , 1 , 

Administração Pública foi a mwesa ~T.M:"COME~CfCJD'E PETROLEO LTDA, inscrita 
no CNP J Nº 07.345.028/00~2"1~,-,iudmesma feriou o melhor preço do mercado. 

4- DAS CONDIÇÕES PARA,\ CONTR,\T~_!i zknILIT,\ÇÃO 
Somente poderá ser contratada a proponenfe cuja: fuíalidade e ramo de atuação seja 

pertinente ao objeto da futÜracontratação, e desdf que não estejam declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com flãmmistração Pública Direta ou treta ou punida "com suspensão 
do direito de licitar com ã1€âmara Municipal de Fortim/C ....... -- 

Deverão mimit, r-e-seht-rcontratação: 
1
,r,{ _ _...._., 

a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral emitido por esta Casa 
Legislativa, dentro do prazo d validade. 

5 - DO PAGAMENTO 
O -pagamento será realizado mediante apresentação da Notá Fiscal de realização dos 

serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada; oorigatoriamente, 
pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados. 

Fortim - CE., 11 de janeiro de 2023. 

~,\tl~\.0:s~~~~~5,;°o~ntos J4d~a4lva
0 

Membro Presidente da CPL Membro 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Ramos de Atividades: 
- Comércio varejista de eombusttveis para veículos automotores. 

Atividades Econômicas Secundárias: 
- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especifica os anteriormen"y l 
- Comércio varejista de lubrifi~an~es. 1 ! ? 
Validade: 90 (noventa) dias.· 1 j 1 1 ~ * A validade deste certificado.está vinculada à apre entáção de todos os documentos e à 
data de vencimento dos me~. 7 

/ 
Certificamos que .o (a) caaastrado (a) acima qualificado (a) atendeu. aos requisitos para 
inscrição no CADASTR'8 BP, PRESTADORES DEf-SEJtVIÇOS desta Câmara 
Municipal, conforme institui a-Lêi Federal nº 8.666/93, de..2 de Junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e Resolução nº 010/2019 d~ 03/ b/2019, estando, pois, 
credenciado (a) a participar de Jicitações, guardada a devida conformidade e pertinência 
com o seu ramo de atividade. 

CÂMARA MUNICIPAL OE FORTIM 
Shopping Boulevard. Averm.la .Juaquun C1·1sosto111u. ri° 1049 - , - Aml,ir - Ceut.t-u 

cr JPJ 35 050 772. OOD 1-12 - INS'::RICJ-0 ESTADUAL 05 920 44 I • 1 
adm1n1strat1vo'{Jcmfort1m. ce.gov. br : wvVw crntort.irn ce. gov. br 



MAURD CAVALCANTE DE SOUZA 

MINUTA DOTERMO CONTRATUAL 

QUE ENTRE SI 
MUNICIPAL DE 

____ ,PARA O 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, 
nº 1049, 1º Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, 
neste ato representado pela Presidente, Senhora Kath Anne Meira da Silva Simonassi, 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
_____ , com sede na cidade de , Estado do à Rua/Av. 
____ , nº ~ Bairro , inscrita no CNPJ/MF nº , 
representada pelo Sr. (a) , cadastrado (a) no CPF/MF sob o nº , 
residente na cidade de , à~ ~ , no final assinada, doravante 
denominada de CONTRA l.o.D",6i. ê:nf-acor~o com a Disperrsa de Licitação nº 002/2023 e 
Processo Administrativo nº 2-0)2-3.0.:l ...... 1 :t.OJ, resoíve firmar o presente Contrato, em 
conformidade com as disposi ões contidas na ei nº 8.6 6/93 e suas alterações posteriores, 
leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a;5e~ir: . 

r • _.. 7r-- 'ft, 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA-FUNDAMENTAÇAO LEGAbl--, 
1.1 - O presente Contrato em como fundaménto o art. 24 inciso li da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do árt. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e propos a da CONTRATADA, tudõ pa e integrante deste Termo, 
independente de transGFi~ãe. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ 0BJETO CONTRATUAL: 
2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Aq 1-.,-.s1,...ça-o-+ã.-e-Combustível, tipo Gasolina 
Comum, para a Câmara Municipal de Fortim. "' 

CLÁUSl:JLA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1 - O valor global do contrato será de R$ (._--'- ...;;;;....,...--,,-"----'). 

ITEM VALOR 
TOTAL 

01 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se­ 
á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
5.1 - O valor contratado somente poderá ser reajustado nos termos dos Art. 2° e 3° da Lei 
Nº 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento à CONTRATADA será .efetuado de forma parcelada à medida que a 
aquisição for sendo executada após a entrega da nota scal e recibo correspondente, que 
serão atestados pelo Sete~ Com ete te. - 

, , - -i-- 
C LA U SUL A SETIMA - DAS OBRIGA'ÇOES'"'DA eoNT~A-TANTE: 
7 .1 - A Contratante se obriga--a-pr.o~orcior.1ar: 1 -Ger:itrat-élci~ todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das brigações decorre tes' do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores; 
7 .2 - Fiscalizar o serviço con ratado. // r 
7 .3 - Exigir fiel cumprimento 00 Contrato pela CONTRA T tBA; . 
7.4 - Zelar pela fiel exec.uç.ã-o__do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; ~ I 1 
7.5- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sol:5re execução dõ Contrato; 
7.6 - Dete inar a paralisaçâo da execução do Contra't&-EJlJanel0, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa~se sanada, agindo CQ~jrmJza e prontidão; 
7. 7 - Conhecer detalhadamente 0 Contrato e as cláusalas nele estabelecidas; 
7.8 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção. 
7. 9 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

, . - 
CLAUSULA OITAVA - D S 08 IGAÇOES DA CON RAif"ADA: 
8.1 - Entregar o objeto do Coritliafü de ccmformitlacle com as exigências estabelecida pela 
Câmara Municipal -de Fortim/CE., uma vez que a presente- aquisição ocorrerá de forma 
parcelada para todos os itens; 
8.2 -A Contratada deverá ter seu Posto de Abastecimento distante aos no máximo 10 (dez) 
quilômetros da saída de veículos da respectiva Unidade; 
8.3 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitados; 
8.4 - Manter, no Posto de Abastecimento, combustível, pessoal e equipamentos, inclusive 
de segurança, suficientes para o atendimento; 
8.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE durante o objeto contratual; 



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
10.1.1 - Advertência. 
10.1.2 - Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo 
atraso injustificado na execuçâo.do objeto.contratual: ._., 
b) De_ 1 0% ( dez por cento), sobre o valor do C2mrato ela não execução total ou pareia) do 
objeto contratual e; . =r 
e) O valor das multas referido -este item eriâ descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser e~tuadà em--qtJalG11,1er~fa ura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao órgão e/o~, independente de otificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. . __ ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CON"FR-A-l"UAL: 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;~ / 1 
11.2 - Na líipótese de ocorrer à rescisão administrativa 1p·revista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à CONTRA-"FAN=í-é são assegurados os direitos-peévistos no art. 80, inciso I a IV, 
§§ 1° a 4°, da Lei citada. _...._""""""" .. 

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
12.1 - A execução dó Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através 
de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelécido no Art. 67 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
14.1 - O objeto contratual deverá ocorrer de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Fortim/CE, sendo que os veículos usuários farão o abastecimento direto na 
bomba do posto, sempre através de requisição de abastecimento. 
14.2 - O objeto licitado deverá ser fornecido pela CONTRATADA de acordo com as 
necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE. 
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TESTEMUNHAS: 

01) ..;;........ .;.___ __ 

CPF nº-----t---==------;~:--;:::t:=.., _ __._..,...._....._~~~--------=:..,.:.;..;=--- 

Responsável pela Contratada 
CONTRATADA 

da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 
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O valor da contratação importa na quantia de R$ 17 .120,00 ( dezessete mil cento 
e vinte reais), em favor da empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº 07.345.028/0002-90, conforme detalhamento a seguir: 

ITEM VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 5,35 R$17.120,00 

Assim, nos termo do artigo 26 da Lei.n? 8.666/93, vem comunicar a Presidente 
da Câmara Municipal de Fortim/CE, Senhora Kat ~Meira da Silva Simonassi, da 
presente declaração, para ~roceda, de acordo,,...a devidaiatificação. . t: 

i~ ·H 
.------L~ortim- CE:, 11 de janeiride...2Pi3. ·, 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

À 
Assessoria Juríd1caj 

Encaminhamo a-es a Assessoria o Processo ~Glministrativo de Dispensa de 
Licitação nº 002/2023, cujo objeto é a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina 
Comum, para a Câmara Municipal de Fortim, para apreciação e parecer sobre suas 
peças e formalidades, à luz da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
especialmente às contidas no bojo do artigo 26, e do inciso li, do art. 24. 

Fortim - CE., 11 de janeiro de 2023. 
-, 

' 1 
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PARECER JURÍDICO 

'4 

Minuta do contrato apresentadà para análise. 
É o breve relatório. - 



Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de 
contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional ressalvou algumas hipóteses, 
previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração Pública do 
procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada, dispensa e inexigibilidade de 
licitação, institutos diversos insertos nos arts. 17, 24 e 25 da Lei nº 8.66 ~ 
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AN-TES~Al!·RS'~O inil' • 
tt 

~~p~ Aélmii d• ~$,~,.43 
mll.~to: 

Nesse sentido, as conjrâtaçõeâ 'por meio de dispensa de licitação também 
foram atualizadas, cujos valores máximos são de R$ 33 .000,00 (trinta e três mil reais) para 
obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e 
serviços, referente aos limites que correspondem a 10% (dez por cento) do previsto na 
modalidade convite, conforme estabelece a Lei de Licitações, no a · 4. 



OAB/CE Nº 21.009 
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Processo Administrativo nº 2023.01.11.01 

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira 
da Silva Simonassi, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do 
presente Processo Administrativo de Dispênsa de Licitação nº 002/2023 vem 
RA Tlf;ICAR a declara. ão de Ois ensa de ~itação para a Aquisição de 
Combustível, tipo Gasoliha Comum, ara afCâmara Municipal de Fortim. - 1. 1 1 

• • 

0 

Favorecida: J.I. . -oM·ÉReto
1
oe E'f~LEO LTDA, inscrita no CNPJ 

N 07.345.028/0002-90. ~ ;y t.: 
Valor Global;.R.$ 17.120,00 (dezessete miJ_ç,ento e vinte reais). 

1--- 
Fortim-=--e'E., 12 de janeiro de 2023. 
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OBJETO: Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara 
Municipal de Fortim. 

FAVORECIDA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 07.345.028/0002-90. 

VALOR GLOBAL: R$ 17.120,00 (dezessete mil cento e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊ · crA:vigerá a e3-1 de dezembro de 2023, contados a partir 
de sua assinatura. ; - _[...1-. - J :-- . 

FUNDAMENTO L~G~L· ªbigo 24, i1 eis li da Lei n' 8.666/93 e posteriores 
alterações. 7.. i.. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelã Presidente da Comissão de 
Licitação e Ratificada peta Sra. Kath Anfí'e Meira da-Silva Simonassi, Presidente 
da Câmara Municipal <l~Fli'.'.'.;- / ~ 

Fortim - CE., 12 de janeiro de 2023. 
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A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira da 
Silva Simonassi, vem no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a 
Comissão Permanente de Licitação, cumprido todas as exigências do procedimento 
de Dispensa de Licitação nº 002/2023 cujo objeto é a Aquisição de Combustível, tipo 
Gasolina Comum, para a Câmara Municipal de Fortim, vem homologar e adjudicar o 
presente processo administrativo, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

----, ,__.., 
Assim, nos termos da I legisla ão vigen~e, fica o presente processo 

.. HOMOLOGADO e ADJUDICADO e favor d13 Empresa J.I.M~ COMÉRCIO DE , . . l 
PETROLEO L TDA, inscrita-no 

1
Npj º 7:34'5:0~8/0002-90, pelo valor; global de 

R$ 17.120,00 (dezessete mil~fe11to e vinte-reais). r . ~ _y·~ 
Ao setor competfillli;! para as providências capr@is. 

r: 
Fopim-f~-, 12 de j~neiro de 2023. 

-y 
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ASSUNTO: Referente à assinatura de contrato da Dispensa de Licitação nº 
002/2023. 

Sr. Licitante, 

Venho por meio deste iRfeFma que-a-paFtir1Eteste-i momento o Sr. está sendo 
convocado a cornparecet.a.Cârnara Municipa dé Fortim, com endereço Shoppinq 
Boulevard, Avenida Joa uim Crisóstomo, n/1049, FAndar, Centro, Fortim - CE, 
para em ato público fazer a assinatura do contrato referente a Dispensa de Licitação 
nºQQ212023. . ~ . ~ L . r: . . 

' / 
~ . . 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CONTRATO Nº 003/2023 

(PiíERJ\110 fit>E CONTRA TO QUE ENTRE SI 
r..::;;;;._...., CE-frEBAAM Are.- RRA MUNICIPAL DE FORTIM 

i ; , 

,_._ ........ _ --:::~COM ,_ A E!IIPRES .I.M. COMERCIO DE 
PETRO EO L T A, O FIM QUE A SEGUIR SE 

_ - . EC:t;;ARA. _ 

O município de Fortim, t~aves e seu órgão Legislativo 6âmara Municipal, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, 
nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, 
neste ato representado pela Presidente, Senhora KA TH ANNE MEIRA DA SILVA 
SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro 
lado, a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, com sede na cidade de Fortim, 
Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.345.028/0002-90, representado pelo Sr. José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53, 
no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de· acordo com a Dispênsa de 
Licitação nº 002/2023 e Processo Administrativo nº 2023.01.11.01, resolvem firmar o 
presente Contrato, em corú orrru ãde com as ·isposiçoes contidas na Lei nº 8.f.366/93 e suas 

- alterações posteriores, leisLperti - entes-e,nedrahte as eláüsalas e condições a seguir: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D~ FUND~MENTA(JÃO LEGAL: · 
1.1 - O presente Contrato temj como fundamento o art. ~4. inciso li da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriore , publicado nesta dataí n'Ós termos do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e proposta da CONTRATA0A, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição. / ' . / . - . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - o-oeJEl-O°"éONTRATUAL;" 1 • 
2.1 - Constitui objet cio presente contrato a Aquisição-de Combustível, tipo Gasolina 
Comum, para a Câmara Municipal de Fortim. 

CLÁUSULA TERCEIRA,- 0 A'bOR CONTRATU.6: 
3.1 - O valor global do contrato será de R$17.120,00 (dezessete mil cento e vinte reais). 

ITEM QUANT. VALOR TOTAL 

01 R$ 17.120,00 

CLÁUSULA QUINTA - BO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
5.1 - O valor contratado somente poderá ser reajustado nos termos dos Art. 2° e 3° da Lei 
Nº 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a 
recomposição de preços nos moldes que dispõem o inciso XIV do Art.40 e inciso li, letra "d" 
do Art. 65 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a 
aquisição for sendo executada, após a entrega da nota fiscal e recibo correspondente, que 
serão atestados pelo Setor Competente. 

____., --, 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGÀ ÕES DA CONTRATANTE: 
7 .1 - A Contratante ~e obriga a proporci~~r à Con ratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das-nb'rigqÇa--ers derqotrentes-do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/ 93-..e,.syas~~lteraçGes;:>G>strr:,r,esr 
7.2- Fiscalizar o serviço contratado. v L 
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
7.4 - Zelar pela fiel execuêãõ ao objeto e pleno álendimerítõàs especificações explícitas ou 
. 1· ·t ,,.,.. '------ . 1mp 1c1 as; ,,. · · 
7.5- Estabelecer diretrizeJi,-'1a e rec~berinformações sobre a execução do Contrato; 
7.6 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 'firmeza e prontidão; 
7. 7 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusu1as-nelb-estabelecidas; 
7.8 - Levar ao conhecimebto dos seus superiores qüilo ·que ultrapassar às suas 
possibilidades ele correção. 
7.9 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor competente: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGÕES DA CONTRATADA: 
8.1 - Entregar o objeto qG> Contrato de conformidade· com as exigências estabelecida pela 
Câmara Municipal de FoFtrr:nlCE urna vez que a RFesente aquisição ocorrerá de forma 
parcelada para todos os itens; • • 
8.2 - A Contratada deverá ter seu Poso dê ,':A astecimento distante aos no máximo 1 O (dez) 
quilômetros da saída de veículos da respectiva Unidade; 
8.3 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitados; 
8.4 - Manter, no Posto de Abastecimento, combustível, pessoal e equipamentos, inclusive 
de segurança, suficientes para o atendimento; 
8.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE durante o objeto contratual; 
8.6 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
processo. 
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CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
9.1, - _A CONTRAT~A fi~a fiqb~~~e1t:3r 1a~ -~as condiçõ_es con~ratuais, 
acréscimos OU SUP.l:eSSOe dos \servlÇOS contratadOS,f pt O irrüte de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor lnieiã atualizado o-e:ontr:ato, confom:fe o dispos o no § 1º, art. 65, da Lei nº 
8.666/93, atualizada#pela- -~ 

CLÁUSULA DÉCIMA ~S S_ANÇêES-AllM .... IN-1.;;-;S~·trcR::::AIJ~l~WllAS: 
10.1 - Pela inexecução atai ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
10.1.1 - Advertência. 
10.1.2 - Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo 
atraso injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por centó), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do 
objeto contratual e; 
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRA"FADA, 
mediante subtração a se fetuada em-qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao órgãd e/ou inde12endente de notifica~o ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. · . 

1 
f : :::r: , · 

, , 1 - 
CLAUSULA DECIMA PRIMEJRA ..... .OA RESCISAO..CONTAA TUAL: 
11.1 - O instrumento contratual~ poderá ser resci;Y'o"deiicorformidade com o disposto nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; L 
11.2 - Na hipôtese de ocorrerà rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à CONTRATAtfT"E são assegurados os direitos-previstos no art. 80, inciso Ia IV, 
§§ 1° a 4°, da Lei citadac.l, _...,. "" rr 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - QA FISCALIZAÇÃO-DO-OBJETO: 
12.1 - A execução d'e-Gontr-ato será acompanhada e-fisea1;2:ada pela Presidência, através 
de servidor especialmente-designado para este fim, de.acordo com o estabelecido no Art. 67 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRl'.A: 
13.1 - As âespesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato. correrá por conta 
da Dotação Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nº 
3.3.90.30.00. . • 

O L0CA[ ~ PRAZO DE ENTREGA: 
14.1 - O objeto contratual deverá ocorrer ae acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Fortim/CE, sendo que os veículos usuários farão o abastecimento direto na 
bomba do posto, sempre através de requisição de abastecimento. 
14.2 - O objeto licitado deverá ser fornecido pela CONTRATADA de acordo com as 
necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o 
do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado qu 
seja salvo nos casos previstos no art.102, inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 
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E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante 
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

e janeiro de 2023. 

eira da Silva Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim 
CONTRATANTE 

~ 
J.I.M. Cõmércio de Petróleo Ltda 

CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

o 1 > 1').µ.µ:,aAJ G.QM1.te &Au../1,0 
CPF nº QQ4.oi). 4 o5-l? 
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EXTRA TO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

FUNDAMENTO LEGALr AR . 241 li O- CEI 8.666791" -.-..L- ---.. 
' 1 ! 

VALOR GLOBAL CONTRAl-AqO: R$ 
1
1.. 2©,CJQ..rDEZESSETE MIL CENTO E 

VINTE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01.01.031.0J61.:.om. -- / ,-...... 
ELEMENTO DE DESPeSA-: 3.3.90.30.00. 

1 .,,-/ 
ASSINA PELO CONTRAJANiE: KA TH ANNE M_=E=-1 ~ 
PRESIDENTE DA CÂl;IIARA MUNICIPAL DE FO l"IM. 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 
CONTADOS A PARTíR DE SU.A: ASSINA "'PtlRA. 

DATA DA ASSINATU 

DA SILVA SIMONASSI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
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CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DE CONTRATO, 
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, QUE TEM COMO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE 
PETRÓLEO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO: R$ 17.120,00 (DEZESSETE MIL CENTO E VINTE REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E 
PUBLICAÇÕES DA RECEPÇÃO DESTA' CASA-11.EGISLATIVA NO DI~ 13 DE 

JANEIRO DE 2023. 
1 

. 1 :; c~-r~~ . 
'1 _J . ;~ 

. ----1 __j/ \ . 
FORTIM-CE., 13 DE JANEIR0~2023. 

- //// ~- 

RA DA SILVA SIMONASSI 
DA C.t(MARA MU~ CIPA DE FORTIM 

~~ '-r::~ 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizamos V.S.ª entregar a mercadoria abaixo discriminada, observadas as 
especificações e demais condições constantes do Processo Licitatório Dispensa 
de Licitação nº 002/2023. 

1-DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 

.~ 

ITEM ESPECIFICAÇGES. -YNID . QYANT. VALOR VA(OR 
. 1 ..L__ 1 - 1 U~IT. TOTAL , __ 

01 , GASOLINA DO TIPO QOMUM !LITRO l 3.200 R$ 5,35 R$ 17.120,00 - -- -- -, 
11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I t As despesas decorrente da contratação correr-ão à conta da Ação n º 
01.01.01.031.0001.2.00 ; !emento de Despesa ... 3.90.30.00 - Material de 
Consumo,. do orçament da Câmara f11.unicipal d/F.olm/CE para o exe. rcício de 
2023. ._L__, / 

J.~~ . 
Ili - PRAZO i:>ARA EXECUÇÃO 1 , 
O prazo para se exeeutar o objeto contratado il'.licia-Aet.ti n3/01/2023, com término 
no dia 31/12/2023, não ~ec:d~Ae.to ser prorrogado. · 

IV - DA OBRIGAÇÃO 
Conforme estabelecido no termo de referência, Edital de Licitação ou Contrato. 

VI - DOS ÔNUS E ENCARGOS 
Todos os ônus ou encargos referentes à execução desta ordem, tais como: frete, 
seguros, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 
outros que forem devidos ficam totalmente a cargo da Empresa Contratada. 

VII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A execução desta Ordem será acompanhada por servidor previamente designado 
pela Administração, que deverá atestar a execução do(s) objeto(s) contratada(s), 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

e 63 da Lei nº 

Câmara Municipal de Fortim, em 13/01/2023. 

J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda 
C~J nº 07.345.028/0002-90 
-CONTRATADA - 



NOTA DE 

~\CIP4l 
~~ <)~ 

~ 38 
<t. - 
~~ "® 

EMPENHO 13010 6 --~ 
Data: 13/01/2023 

Modalidade: estimativo 

ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 e/e.: 20.012-3 

e L A s s I F I e A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 

categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 

Câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Origem dos recursos Despesa fixada 

Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
Código contrato 003/2023 

Modalidade. Dispensa de Licitaç 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
60.000,00 17.120,00 42.880,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se empenha para fazer face às despesas 
com AQUI?IÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, 
PARA A (AMARA MUNICIPAL DE FORTIM, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 E CONTRATO Nº 
003/2023. 

Item Quantidade Unid. código Especificação da despesa valor unitário Valor total (R$) 

001 3.200,0000 LITRO 112176 GASOLINA TIPO COMUM 5,35 17.120,00 

Fortim, 13 de 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

H ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
!DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim torna 
público o Extrato do Contrato nº 003/2023 - Dispensa de 
Licitação nº 002/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de 
Fortim e J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. Objeto: Aquisição 
de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara 
Municipal de Fortim. Valor Global: R$ 17.120,00 (dezessete 
mil cento e vinte reais). Vigência: 13 de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2023. 

Fortim - CE, 13 de janeiro de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código Jdentificador:8A l 256BA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 07/02/2023. Edição 3141 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https ://www.diariomunicipal.com. br/aprece/ 
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,, MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

1 º Aditivo 
- Supressão de Combustível 

Gasolina Tipo Comum - 

Dispensa de Licitação 
nº 002/2023 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 



COMUNICADO 

MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

llmo. Sr. José ltevaldo da Mata 
J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
Rodovia CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa 
Fortim - Ceará 

ASSUNTO: Solicitação de Supressão do quantitativo de litros de Gasolina Tipo Comum 
contratada mediante contrato nº 003/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
002/2023. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste informá-lo da necessidade de redução do quantitativo de 
litros de Gasolina Tipo Comum, licitado na Dispensa de Licitação nº 002/2023, contrato nº 
003/2023 em nome da empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

A supressão corresponde ao percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito 
por cento) do quantitativo de litros de Gasolina Tipo Comum, conforme tabelas abaixo: 

GASOLINA COMUM Quantidade Valor Unitário Valor Total 
(Litros) (R$) (R$) 

Contratado 3.200 5,35 17.120,00 
Supressão 700 5,35 3.745,00 
Contratado após Supressão ( 1 ° Aditivo) 2.500 5,35 13.375,00 
Percentual Suprimido 21,88% - 21,88% 

A supressão contratual se justifica pelo fato da estimativa de consumo ter ficado 
bem superior a quantidade consumida no período da assinatura do contrato até a presente 
data. Verificando os quantitativos e valores pagos até o momento com Gasolina Comum, 
verificou-se a necessidade de readequar a estimativa de consumo até o fim do exercício de 
2023, com base no real consumo até a presente data, sendo desta forma, viável a presente 
supressão para contenção de despesas e o não comprometimento do orçamento de forma 
desnecessária. _ 

Na certeza de um pronto atendimento à solicitação aproveito a oportunidade para 
renovar votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

n eira da Silva Simonassi 
Presiden da Câmara Municipal de Fortim 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se da necessidade de Aditivar o contrato nº 003/2023, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 002/2023, para supressão do quantitativo de Gasolina 
tipo Comum no percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento) 
do valor total contratado. 

A supressão contratual se justifica pelo fato da estimativa de consumo 
ter ficado bem superior a quantidade consumida no período da assinatura do 
contrato até a presente data. Verificando os quantitativos e valores pagos até o 
momento com Gasolina Comum, verificou-se a necessidade de readequar a 
estimativa de consumo até o fim do exercício de 2023, com base no real consumo 
até a presente data, sendo desta forma, viável a presente supressão para contenção 
de despesas e o não comprometimento do orçamento de forma desnecessária. 

Sob o ponto de vista legal o art. 65, § 1° da lei 8.666/93 prevê que o 
contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Ademais, a Cláusula Nona - Das Alterações Contratuais, Item 9.1. do 
Termo Contratual, traz expressamente a possibilidade da referida supressão. 

ço de 2023. 

ira da Silva Simonassi 
âmara Municipal de Fortim 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

DESPACHO 

Da: Presidência da Câmara Municipal de Fortim 

Para: Dr. Tiago Aguiar Abreu Portela Barros 

Senhor Assessor Jurídico, 

Diante da necessidade de suprimir no percentual de 21,88% (vinte e 
um vírgula oitenta e oito por cento) do quantitativo de Gasolina Comum contratada 
mediante contrato nº 003/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2023, 
solicito de Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre a legalidade da pretensão. 

Segue Minuta do Termo Aditivo para apreciação. 

Sem mais pedimos a maior brevidade possível. 

Atenciosamente. 

arço de 2023. 

Kath An ira da Silva Simonassi 
âmara Municipal de Fortim 



MINUTA DO TERMO ADITIVO 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 
1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
______ , com sede na cidade de , Estado do Ceará à Rua/Av. , nº 
__ , Bairro , inscrita no CNPJ nº , representada pelo (a) Sr. (a) 
______ , inscrita no CPF nº , no final assinado, doravante denominada 
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 003/2023, parte 
integrante da Dispensa de Licitação nº 002/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 65, § 1°, da Lei nº 8.666/93 e na 
Cláusula Nona - Das Alterações Contratuais, Item 9.1. do Termo Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Aditivo de Supressão no Percentual de __ ( ) do quantitativo de litros de 
Gasolina Comum contratado mediante contrato nº __ / __ e Dispensa de Licitação nº __ , __ . 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
3.1 - O quantitativo e valor suprimido correspondem às especificações a seguir: 
3.2 - A supressão corresponde ao percentual de __ ( ) do quantitativo de litros de 
Gasolina Comum, totalizando a quantia de R$ ( ), sendo o percentual de 
supressão aplicado permitido por lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 
4.1 - A supressão contratual se justifica pelo fato-----------· 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE., de de _ 

Presidente da Câmara Municipal de Fortim 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF nº: 

Nome: 
CPF n": 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Solicitação de Supressão do quantitativo de litros de Gasolina Tipo Comum 
contratada mediante contrato oº 003/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
002/2023. 
Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
Contratante: Kath Anne Meira da Silva Simonassi, Presidente da Câmara Municipal de 
Fortim 
Contrato nº: 003/2023 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. SUPRESSÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. EXCEPCIONALIDADE. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ART. 65, §1° DA LEI 

Nº 8.666/93. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELA DISTRIBUIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. Preenchidos os requisitos do artigo 

65 da Lei das Lieitações, é possível a alteração do 

contrato administrativo, desde que não exceda a 

seguinte margem de discricionariedade, segundo a Lei 

de Licitações (Lei nº 8.666/93) em seu artigo 65: 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: a) quando 

houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

CÁMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopp1nn 8oul0v3:'CJ. !\,.f'nida .Jcaquim Crisóstomo. n" 10,1D 1" /\nd;:ir ·· Centro 
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MA URO CAVAL CAN TE OE SO UZ A 

§ 1!! O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contramaís, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até 

o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

1. Relatório: 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou esta consulta acerca da 
possibilidade de alteração (supressão) de contrato administrativo em epígrafe, celebrado com a 
empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, cujo objeto dispõe sobre a 
"Fornecimento de Gasolina Comum para as obrigações da Câmara Municipal de Fortim". 

É o breve relatório. 

2. Fundamentação 

2.1 - Noções Gerais: alteração dos contratos - Art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Inicialmente, urge salientar que a regra do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, é que a 
alteração do contrato administrativo poderá ser proposta unilateralmente pela administração 
pública no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) e o contratado ficará obrigado a aceitar, 
quando necessária a modificação dos valores e quantidades inicialmente contratados, com o 
objetivo de adequação técnica aos seus objetivos, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; ~ --- 

CÀMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
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MA URO CAVALC AN TI: DE SO UZ A 

CÃMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 

§ pi O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 
50% ( cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

Para os fins da disciplina imposta pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93, fundamento do 
presente parecer, tem-se como serviços de fornecimento de produtos importantes, cuia 
interrupção importaria em risco da continuidade dos serviços móveis da Câmara 
Municipal. Neste escopo, deve-se ter em mente, para classificar um serviço de execução 
contínua, a necessidade da continuidade da prestação, razão pela qual se for interrompida 
essa execução, haverá detrimento substancial aos serviços móveis da Câmara Municipal. 

No entanto, a discricionariedade exercida pelo gestor na alteração do contrato 
administrativo está limitada aos pressupostos legais _previstos na Lei Nº 8.666/1993, cujas 
margens transcrevemos para melhor análise do caso em tela: 

1. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual (acréscimo ou 
diminuição) do seu objeto; 

2. Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento; 

c) quando necessária a modificação da fo1ma de pagamento, por imposição 
de circunstâncias supervenientes. 

Entretanto, além dos requisitos supramencionados, a prorrogação da execução dos 
contratos administrativos deve observar os limites impostos pelo § 1 do artigo 64 da Lei 
8.666/93, que limita a supressão em 25% do valor inicial. 

A justificativa prévia da autoridade competente é determinação expressa no art. 65, 
§ lº da Lei Nº 8.666/1993: 

Art. 65. [ ... ] 

§ 1 º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, · 



MAURO CAVALCAN TE DE SOUZA 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% ( cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

Cabe a autoridade competente expor suas razões para a continuação do contrato 
administrativo, demonstrando no ato administrativo as conveniências para administração 
pública com a supressão do instrumento contratual, realizando cotação de prece que atestem 
que as condições continuam sendo vantajosas. 

Portanto, a decisão no sentido de suprimir o objeto e consequentemente o valor do 
contrato deverá poderá ser alterado pela autoridade competente. 

É a fundamentação. 

3. Conclusão 

Diante do exposto, a assessoria jurídica conclui o presente parecer opinando pela 
legalidade na formalização do aditivo contratual para fins de supressão de parte do objeto 
contratado, e consequentemente de valor. 

Ressalto que o presente parecer é peça meramente opinativa, não vinculando o 
administrador em sua decisão (MS nº 24.073, relator Ministro Carlos Velloso, STF). 

É o parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 
Fortim/CE, aos 01 de março de 2023. 

Bernardo Rodrigues Freitas Filho 
OAB/CE 49.639 

CÀMARA MUNICIPAL OE FORTIM 
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MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO 

Assunto: Aditivo de Supressão de Quantitativo 
Contrato nº: 003/2023 - Dispensa de Licitação nº 002/2023 
Contratada: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
Objeto: Aditivo de Supressão no Percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e 
oito por cento) do quantitativo de litros de Gasolina Comum contratado mediante 
contrato nº 003/2023 e Dispensa de Licitação nº 002/2023. 

Considerando a emissão de Parecer Jurídico favorável a possibilidade 
de Aditivar o Contrato nº 003/2023, suprimindo o quantitativo de litros de Gasolina 
Comum contratado. E entendendo ser possível e legal o Aditivo de Supressão do 
Quantitativo em conformidade com o art. 65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZAMOS o aditamento contratual. 

Solicito ao setor competente que formalize o Termo de Aditamento, dê 
ciência a contratada para assinatura do mesmo e posteriormente promova-se as 
publicações necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previsto em 
lei. 

Fortim - C , 01 de março de 2023. 

· a da Silva Simonassi 
da Câmara Municipal de Fortim 



TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

llmo. Sr. José ltevaldo da Mata 
J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
Rodovia CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa 
Fortim - Ceará 

ASSUNTO: Convocação para Assinatura de Termo Aditivo de Supressão. 

Venho por meio deste informar que a partir deste momento V. Sª está sendo 
convocada a comparecer a Câmara Municipal de Fortim, com endereço no Shopping 
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, 
para em ato público fazer a assinatura do 1° Termo Aditivo de Supressão do 
quantitativo de litros de Gasolina Tipo Comum contratada mediante contrato nº 
003/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2023. 

Atenciosamente, 

ra da Silva Simonassi 
mara Municipal de Fortim Presidente 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, 
Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela 
Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO 
L TOA, com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo Sr. José ltevaldo da Mata, CPF nº 
024.687.513-53, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Contrato Administrativo nº 003/2023, parte integrante da Dispensa de Licitação nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula 
Nona - Das Alterações Contratuais, Item 9.1. do Termo Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - Aditivo de Supressão no Percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento) do 
quantitativo de litros de Gasolina Comum contratado mediante contrato nº 003/2023 e Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
3.1 - O quantitativo e valor suprimido correspondem às especificações a seguir: 
3.2 - A supressão corresponde ao percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento) 
do quantitativo de litros de Gasolina Comum, totalizando a quantia de R$ 3.745,00 (três mil 
setecentos e quarenta e cinco reais), sendo o percentual de supressão aplicado permitido por lei. 

CLÁUSULA QUARTA- DA JUSTIFICATIVA 
4.1 - A supressão contratual se justifica pelo fato da estimativa de consumo ter ficado bem superior a 
quantidade consumida no período da assinatura do contrato até a presente data. Verificando os 
quantitativos e valores pagos até o momento com Gasolina Comum, verificou-se a necessidade de 
readequar a estimativa de consumo até o fim do exercício de 2023, com base no real consumo até a 
presente data, sendo desta forma, viável a presente supressão para contenção de despesas e o não 
comprometimento do orçamento de forma desnecessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 2 
(duas) vias de igual teor e orma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE., 01 de março de 2023. 

Kath Ann e da Silva Simonassi 
Presidente a C mara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

J.I.M. Com reio de Petróleo Ltda 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 

Testemuqh~: , 1 .,.f-: ( f).f 
Nome: .µnJo ;v( od,? tÍ.,lx/ t,.,J.<I~ 
CPF nº: Ob/Q.1<::s. ott~-'.}-3 



EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

'FORTIM 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

O Presidente da Câmara Municipal de Fortim faz publicar o extrato do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 003/2023, firmado entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa J.I.M. 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 65, § 1°, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Cláusula Nona - Das Alterações Contratuais: Item 
9.1. do Termo Contratual. 

OBJETO: Aditivo de Supressão no Percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por 
cento) do quantitativo de litros de Gasolina Comum contratado mediante contrato nº 003/2023 e 
Dispensa de Licitação nº 002/2023. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: O quantitativo e valor suprimido correspondem às especificações 
a seguir: 

GASOLINA COMUM Quantidade Valor Unitário Valor Total 
(Litros) (R$) (R$) 

Contratado 3.200 5,35 17.120,00 
Supressão 700 5,35 3.745,00 
Contratado após Suoressão (1° Aditivo) 2.500 5,35 13.375,00 
Percentual Suprimido 21,88% - 21,88% 

A supressão corresponde ao percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento) 
do quantitativo de litros de Gasolina Comum, totalizando a quantia de R$ 3.745,00 (três mil 
setecentos e quarenta e cinco reais), sendo o percentual de supressão aplicado permitido por lei. 

CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 07.345.028/0002-90. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

ASSINA PELA CONTRATADA: José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: Kath Anne Meira da Silva Simonassi - Presidente da Câmara 
Municipal de Fortim. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de março de 2023. 

e março de 2023. 

r\el:Jl1líel~Clla Silva Simonassi 
Câmara Municipal de Fortim 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITIVO 

Certificamos que a cópia do Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2023. Objeto: Aditivo de Supressão no 
Percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento) do quantitativo de litros de 
Gasolina Comum contratado mediante contrato nº 003/2023 e Dispensa de Licitação nº 
002/2023. Contratada: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, CNPJ nº 07.345.028/0002-90. 
Fundamentação Legal: o presente termo de aditivo encontra amparo no art. 65, § 1°, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e cláusula nona - das alterações contratuais, item 9.1. do termo 
contratual. Foi publicado no quadro de avisos e publicações da recepção desta Casa 
Legislativa no dia 01 de março de 2023. 

Kath A · va Simonassi 
Presidente I a amara Municipal De Fortim 



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 
Ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 13010006 VALOR R$ +7.1?0,00 
DATA DO EMPENHO 13/01/2023 MODALIDADE .. est1mat1vo 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
25.703,03 

VALOR ANULADO 
3.745,00 

SALDO DISPONÍVEL 
29.448,03 

ESPECIFICAÇÃO: 

Anulação parcial da NEE 13010006, de 13/0l/2023, 
DECORRENTE DO lº ADITIVO DE SUPRESSAO NO 
PERCENTUAL DE 21,88% (VINTE E UM VÍRGULA OITENTA E 
OITO POR CENTO) DO QUANTITATIVO DE LITROS DE 
GASOLINA COMUM CONTRATADO MEDIANTE CONTRATO Nº 
003/2023 E DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023. 

VALOR ANULADO (R$) 

3.745,00 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
700,0000 LITRO GASOLINA TIPO COMUM 

D E I T E N S 

valor unitário 
5,~5 

valor total 
~.745,00 

Fortim, 01 de Março 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KATH NNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



2º Aditivo 
- Reajuste de Valor Unitário - 

Dispensa de Licitação 
nº 002/2023 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

úigí-EX 
o.r;\,A1-~"Z>· o 



CNPJ-07.345.028/0002-90- Rodovia Ce 040 km 118,4- Fortim -CE 

FORTIM,01 DE MARÇO DE 2023 

À CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

A empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 07.345.028/0002- 
90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos combustíveis 

GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes Petrobrás)atualizada. 

Preços dos combustíveis ajustados: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

UND 
PREÇO 

PREÇO ATUAL/LT 
DO PRODUTO ANTERIOR/LT VALOR ALMENTO 

01 GASOLINA- LITRO R$ 5,35 R$1,24 R$ 6,59 
COMUM 

Atenciosamente, 

J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA- CNPJ - 07.345.028/0002-90 

CNPJ 07.34S 02810002-90 /J? 
POSTO SAO JORGE IV )1» 

Rod CE 040 sin. Km 118 4 \<P 
V,tosa. CEP 62 81!i-OOO O\ •-m;~~-~ 

J.I.M.COMERCIO PETROLEO LTDA-FILIAL 
POSTO SÃO JORGE IV 
END: RODOVIA CE 040 -S/N - KM 118-4 VIÇOSA - FORTIM -CE CEP:62.815.000 
CN PJ :07 .345.028/0002-90 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. 1. M. COMERCIO DE PETROLEO L TOA 
CNPJ: 07.345.028/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:32:20 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: CB68.8C7C.EB07.EB55 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



t 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202304207302 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

1 

1 Inscrição Estadual: 

1 
066988390 

ICNPJ / CPF: 

1 
:07345028000290 

RAZÃO SOCIAL: 

nM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/02/2023 ÀS 12:39:03 
VÁLIDA ATÉ 16/04/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Governo Municipal de Fortim Nº 0000000001 
Razão Social 

J.I.M COMERCIO DE PETROLEO L TOA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro 

VIÇOSA 00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290 

Localizado ROO CE-040, S/N - KM 118,4 - FORTIM-CE 

CEP 
62819500 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

3815-JIM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
Documento 
C.N.P.J.: 07.345.028/0002-90 

Endereço 

RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTÍVEL 

OSA FORTIM-CE CEP: 62.819-500 
No. Requerimento 

0000000001/2023 
Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, 

E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E 

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO 

QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

FORTIM-CE, 03 DE JANEIRO DE 2023 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 02/04/2023 

COO. VALIDAÇÃO 0000000001 • . - 



Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 07 .345.028/0002-90 
Razão 

J IM COMERCIO DE POETROLEO LIDA 
Social: 

Endereço: ROD 040 S/N KM 118,4 / VICOSA /FORTIM/ CE/ 62815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:27 /02/2023 a 28/03/2023 

Certificação Número: 2023022701131576360490 

Informação obtida em 27/02/2023 11:19:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.345.028/0002-90 
Certidão nº: 2278999/2023 
Expedição: 17/01/2023, às 13:29:55 
Validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.345.028/0002-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndc@tsc.jus.br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

DESPACHO 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Fortim 

Submetemos à apreciação de V. Sa., o Contrato firmado por esta Câmara, 
com a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, com vencimento final 
para 31 de dezembro de 2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 
TIPO GASOLINA COMUM, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, durante o 
exercício de 2023, decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023, 
referente ao Contrato nº 003/2023. 

Tendo em vista o desequilíbrio econômico-financeiro contratual entre a 
Câmara Municipal de Fortim e a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA, 
causado pelo aumento da Gasolina tipo comum, através do Oficio endereçado a 
Câmara Municipal de Fortim, solicitamos que seja analisada a possibilidade do 
realinhamento de preços de acordo com os percentuais de aumento, conforme 
especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aiuste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 5,35 23,2% R$ 6,59 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

Kath ira da Silva Simonassi 
âmara Municipal de Fortim 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

MINUTA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº __ 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 
1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa , com 
sede na cidade de __ , Estado do à , inscrita no CNPJ/MF nº , 
representado pelo Sr. , CPF nº , no final assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 
__ , parte integrante da Dispensa de Licitação nº , resolvem celebrar o _ TERMO 
ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso 1, § 2° e 
Art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
2.1 - O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum de R$ 

para o valor de R$ , conforme 
especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Ajuste(%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro 

O valor global do contrato passará a ser de R$ ,__ _, 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto 
no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias de igual te reforma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

eir da Silva Simonassi 
e da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

Fortim - CE, __ de de 2023. 

CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

MINISTRATIVO. 
ORNECIMENTO 
COMBUSTÍVEIS. 

ECONÔMICO. 
NTELIGÊNCIA DA LEI 

senão vejamos: 

CÂMARA MUNICIPALDE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ: 35.050. 772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL; 06.920.441-1 
administrativoéccrntoi-tirn.ce.qov, b,~ 1 www.cmfortim.ce.gov. br 

FONE/FAX: (881 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

icial do contrato, na hipótese de 
J.?.(evisíveis porém de 
ótes ou impeditivos da 

, de força maior, caso 
orando álea econômica 
rifamo~ e sublinhamos) 

~~~111'·~. 

ecimento 
strativa ou 

leraçâo devida 

, áa por meio de termo 
. 55 da Lei nº 8 .666/93, 



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

orma da legislação 
as, i épendentemente da ..... 

, . o nos contratos outrora 

Ademais, em respeito ao po~t~lad0 dq,;Jlacta s.urfr,servanda, observo que a Cláusula 
quinta do instrumento celebrado prevê e:kpressarnerite a possibilidade do reajustamento do preço 
e reequilíbrio econômico-financeiro guarido comprovado o aumento no preço de aquisição do 
produto, situação que se enquadra na hipótese em apreço. 

Dk--- 





MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

AUTORIZAÇÃO 

Tendo vista o desequilíbrio contratual entre a Câmara Municipal de Fortim e a 
empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA, fez-se necessário o presente 
aditivo conforme parecer jurídico e especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aiuste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 5,35 23,2% R$ 6,59 

Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada 
pelo disposto no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório. 

Invocamos e enfatizamos ainda o princípio da economicidade, pois estaria por 
demais provados que um novo certame para regularização da presente alteração 
demandaria tempo e custos desnecessários e inviáveis a Câmara Municipal de 
Fortim. 

Autorizamos o Aditivo de acréscimo do Contrato nº 003/2023, firmado por 
esta Câmara, com a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA, com 
vencimento final para 31.12.2023, visando o atendimento da necessidade ora 
expressa. 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

Kath A e1 a ela Silva Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim 



:F·o·RtlM 
, MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Fortim - CE., 01 de março de 2023. 

J.1.M. Comércio de Petróleo Ltda. 
CNPJ Nº 07.345.028/0002-90 
Rodovia CE 040, S/N, KM 118.4, Viçosa 
Fortim - Ceará 

ASSUNTO: Referente à assinatura de aditivo ao contrato da Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. 

Sr. Licitante, 

Venho por meio deste informar que a partir deste momento o Sr. está sendo 
convocado a comparecer a Câmara Municipal de Fortim, com sede no Shopping 
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, 
para em ato público fazer a assinatura do aditivo ao contrato referente a Dispensa 
de Licitação nº 002/2023. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

a da Silva Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim President 



2° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 003/2023 

íF"êi'llTIM 
' MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 
1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa J.I.M. 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia 
CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa, inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo 
Sr. José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53, no final assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 003/2023, parte 
integrante da Dispensa de Licitação nº 002/2023, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO 
ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso 1, § 2° e 
Art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
2.1 - O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum de R$ 
5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove 
centavos), conforme especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aiuste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 5,35 23,2% R$6,59 

O valor global do contrato passará a ser de R$15.273,71 (quinze mil duzentos e setenta e três 
reais e setenta e um centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto 
no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias de igual teo e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. ~ 

Kath a Silva Simonassi J.I.M. Comér~tróleo Ltda 
President da Câmara Municipal de Fortim CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

~ CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: i I J -1-: / (2_p 
NOME: "ffi1rio /10,t,w, do- (H'~ 
CPF: O<f~. =t5J ,0<!3-·H 

NOM~CL~+~~ 
CPF: oà ~ ~ 0 e. t--; Q._;l_'l; cQ_3 



EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim faz publicar o extrato resumido do 2º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 003/2023 firmado entre a Câmara Municipal de Fortim e a Empresa 
J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, inscrita no CNPJ nº 
35.050.442/0001-27. 
CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
07.345.028/0002-90, com sede à Rodovia CE 040, KM 118, Viçosa, na cidade de Fortim, 
Estado do Ceará 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário 
do litro da Gasolina tipo Comum de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para o 
valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Ajuste(%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 5,35 23,2% R$ 6,59 

O valor global do contrato passará a ser de R$ 15.273,71 (quinze mil duzentos e setenta e 
três reais e setenta e um centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Kath Anne Meira da Silva Simonassi - Presidente da 
Câmara Municipal de Fortim. 

ASSINA PELA CONTRATADA: José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data de assinatura do Termo Aditivo até 31 de dezembro de 
2023. 

Fortim - CE., 01 de março de 2023. 

nl"IC~leil:à..(1~~-1va Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim 



MA URO CAVALCANTE DE SOUZA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 003/2023, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, 
QUE TEM COMO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
ACRÉSCIMO DO VALOR DA GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 5,35 (CINCO REAIS E 
TRINTA E CINCO CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 6,59 (SEIS REAIS E CINQUENTA 
E NOVE CENTAVOS). CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE 
TERMO DE ADITIVO ENCONTRA AMPARO NO ART. 65, 11, "D" DA LEI Nº 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA 
RECEPÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA NO DIA 01 DE MARÇO DE 2023. 

FORTIM - C , 01 DE MARÇO DE 2023. 

btil~rei'il i°'A DA SILVA SIMONASSI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Em decorrência do Segundo Aditivo ao Contrato nº 003/2023, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 002/2023, fica autorizada o Licitante abaixo discriminado, Vencedor do Certame, 
a fornecer o item especificado de acordo com a proposta apresentada: 

EMPRESA VENCEDORA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, inscrita no CNPJ Nº 
07. 345. 028/0002-90. 

OBJETO: Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal de 
Fortim. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Acréscimo do valor da gasolina tipo comum de R$ 
5,35 {cinco reais e trinta e cinco centavos) para o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e 
nove centavos). 

VALOR DO LITRO: R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos). 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA: Câmara Municipal de Fortim/CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

PRAZO DE DURAÇÃO: da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma parcelada à medida que 
a aquisição for sendo executada, após a entrega da nota fiscal e recibo correspondente, que 
serão atestados pelo Setor Competente. 

aço da Câmara Municipal de Fortim. 
m, 01 de março de 2023. 

rtet..MeWá:::rffl-Silva Simonassi 
President a Câmara Municipal de Fortim 

CIENTE DA EMPRESA CONTRATADA: ~/~/2023. 

J.I.M. Comérc~leo Lida 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 
Ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

DATA: 01/03/202: 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 13010006 VALOR R$ 17.120,00 
DATA DO EMPENHO 13/01/2023 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROO CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 e/e.: 20.012-3 

e L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
29.448,03 

VALOR ANULADO 
12.399,75 

SALDO DISPONÍVEL 
41. 847, 78 

ESPECIFICAÇÃO: 

Anulação parcial da NEE 13010006, de 13/01/2023, 
DECORRENTO DO 2º ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO 
UNITÁRIO AO CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA DE 
LICITAC;o Nº 002/2023 PARA A AQUISIÇÃO- DE 
COMBUSfIVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A (AMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 

VALOR ANULADO (R$) 

12.399,75 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
t.Jl?,7100 LITRO GASOLINA T!PO COMUM 

D E I T E N S 

valor unitário u~ valor total 
ii.m,H 

Fortim, 01 de Março 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KATH NE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESID TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ceará 
Governo Municipal de Fortim 
Câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

NOTA DE EMPENHO 010 

Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A D O 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROO CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 
categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos Despesa fixada 
Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
código contrato 003/2023 

Modalidade. Dispensa de Licit; 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
saldo anterior valor empenhado saldo disponível 

39.732,78 15.273,71 24.459,07 
Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico .. : valor que se empenha para fazer face às d~spesas 

com 2º ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO UNITARIO AO 
CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023 PARA A AQUISiç;o DE COMBUSTÍVEL, TIPO 
GASOLINA COMUM, PARA ACAMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (Ri) 

001 2.317,7100 LITRO 112176 GASOLINA TIPO COMUM 6,)9 1U73,71 

Fortim, 01 de Março 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KAT NNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESI NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTlM 
EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

Estado do Ceará. Extrato do 1 ° Aditivo ao Contrato nº 
003/2023 Dispensa de Licitação nº 002/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: 
Acréscimo do valor unitário da gasolina tipo comum de R$ 
5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos) para o valor de R$ 
6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos). 
CONTRATADO: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei nº 
8.666/93. VIGÊNCIA: contados a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 
01/04/2022. 

Fortim - CE, O 1 de março de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código ldentificador:FA819F74 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 07/03/2023. Edição 3160 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 

003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. Retificação do Extrato do 1 º Aditivo 
ao Contrato nº 003/2023 - Dispensa de Licitação nº 002/2023. 
Onde se lê: 1º (Primeiro) Aditivo ao Contrato nº 003/2023. 
Deve ler-se: 2º (Segundo) Aditivo ao Contrato nº 003/2023. 
Onde se lê: Data da Assinatura: O 1/04/2022. Deve ler-se: Data 
da Assinatura: O 1/03/2023. 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código Identiflcador:C74EAA32 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 20/04/2023. Edição 3191 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. Extrato do 1 º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 003/2023 - Dispensa de Licitação nº 002/2023, 
celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa 
J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. Objeto: Aditivo de 
Supressão no Percentual de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta 
e oito por cento) do quantitativo de litros de Gasolina Comum. 
Fundamentação Legal: art.65, § lº da Lei Federal nº 8.666/93 
e Cláusula Nona - Das Alterações Contratuais, Item 9.1 do 
Termo Contratual. Vigência: da data de assinatura até 31 de 
dezembro de 2023. Data da Assinatura: O 1/03/2023. 

Fortim - CE, 01 de março de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA S/MONASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código Identificador: 11 OF34F3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 20/04/2023. Edição 3191 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 
FtiRTIM 

Dispensa de Licitação 
nº-p021-2023 
T 

T 

Objeto: Redução do valor unitário da Gasolina 
comum para suprir as necessidades da Câmara. 

tipo 

Digi-EX 
DIGITALIZADO 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisoatornn. nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772.'0001-12 - 'NSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
administrat1vo@cmfortim. ce. gov. br i www. cm fortim ce. gov. br 

FONE/FAX: (881 3413-1267 



CNPJ-07.345.028/0002-90- Rodovia Ce 040 km 118,4- Fortim - CE 

FORTIM, 01 DE JUNHO DE 2023 

À CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

A empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 
"" 07.345.028/0002-90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos 

combustíveis GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes 
Petrobrás)atualizada. 

Preços dos combustíveis ajustados: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

UNO 
PREÇO 

PREÇO ATUAL/LT 
DO PRODUTO ANTERIOR/LT VALOR REDUÇAO 

01 GASOLINA-COM LITRO R$ 6,59 R$ 0,60 R$ 5,99 
UM 

Atenciosamente, 

J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA- CNPJ - 07.345.028/0002-90 

r @7 .345Jl2SI0002 .. 90 "1 
Post-i) São Jorge iv 

Rod. Ce 0~-0. sn ~ krn i18.4 
Viçosa - CEP: 62.615-000 

L Forti • Cea á 

J.I.M.COMERCIO PETROLEO LTDA-FILIAL 
POSTO SÃO JORGE IV 
END: RODOVIA CE 040 -S/N - KM 118-4 VIÇOSA - FORTIM -CE CEP:62.815.000 
CNPJ:07.345.028/0002-90 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. 1. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 07.345.028/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:02 do dia 31/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2023. 
Código de controle da certidão: 96A6.1369.EOAC.1073 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202314428352 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
1 

!Inscrição Estadual: 

1 

066988390 

tNPJ / CPF: 

1 
:07345028000290 

1 RAZÃO SOCIAL: 

1 

: JIM COMERCIO DE PETROLEO LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 
emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/06/2023 ÀS 08:06:21 
VÁUDA ATÉ 31/07/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Governo Municipal de Fortim Nº 0000000098 
Razão Social 
J.I.M COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 
00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290 

Localizado ROO CE-Q40, S/N - KM 118,4- FORTIM-CE 

Bairro 
VIÇOSA 

CEP 
62819500 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

3815-JIM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

Endereço 

RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTIVEL 

IÇOSA FORTIM-CE CEP: 62.819-500 
No. Requerimento 

0000000098/2023 

Documento 

C.N.P.J.: 07.345.028/0002-90 

Natureza jurídica 
Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, 
E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E 
COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO 
QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

FORTIM-CE, 03 DE ABRIL DE 2023 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 01/07/2023 

COO. VALIDAÇÃO 0000000098 



Voltar 1 [ Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 
ocial: 
Endereço: 

07 .345. 028/0002-90 

J I M COMERCIO DE POETROLEO LTDA 

ROD 040 S/N KM 118,4 / VICOSA / FORTIM / CE / 62815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:14/05/2023 a 12/06/2023 

Certificação Número: 2023051401081241286427 

Informação obtida em 01/06/2023 08:06:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.345.028/0002-90 
Certidão nº: 24063241/2023 
Expedição: 01/06/2023, às 08:07:32 
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 07. 345. 028/0002- 90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

rnu ~ m 
• ~ DESPACHO !J & 

A Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Fortim 

Submetemos à apreciação de V. Sa., a Minuta do 3° Aditivo firmado por 
esta Câmara, com a empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, com 
vencimento final para 31 de dezembro de 2023, cujo objeto é a Redução do valor 
no litro da Gasolina tipo comum, que representa uma diminuição no valor 
contratual de aquisição de combustível para suprir as necessidades da Câmara, 
durante o exercício de 2023, decorrente do processo de Dispensa de Licitação 
nº 002/2023, referente ao Contrato nº 003/2023. 

Tendo em vista o reajustamento do preço e reequilíbrio econômico­ 
financeiro contratual entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa J. 1. M. 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, causado pela redução da Gasolina tipo 
comum, através do Comunicado enviado à Câmara Municipal de Fortim, 
solicitamos que seja analisada a possibilidade do realinhamento de preços de 
acordo com os percentuais de reajuste, conforme especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço 
Anterior/Litro 

Preço 
Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,59 R$ 5,99 

+- 

Fortim - CE, 01 de junho de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crísóstomo. nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - INSCRIC.AO ESTADUAL 06 920 441- 1 
adm1nistrativo@cmfort1m. ce. gov. br I www. cm fortim ce. gov. br 

FONE/FAX: (88) 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CÀMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
MINUTADO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº __ / --- 

TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº ---- _, __ QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM COM A EMPRESA 

PARA G FIM QUE A SEGUIR SE ----- DECLARA. 

O Município de Fortim, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, Nº 
1049, 1° Andar, Centro, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora Kath Anne Meira da Silva Simonassi, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
---------· com sede na cidade de Estado do à Rodovia 
___ , nº __ , Bairro , inscrita no CNPJ/MF nº , representado 
pelo o Sr. , inscrito no CPF/MF nº , no final assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 
Administrativo nº , parte integrante da Dispensa de Licitação nº , resolvem 
celebrar o Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso li, alínea "d" 
da Lei nº. 8.666/93 e o Comunicado, recebido pela Câmara Municipal de Fortim em _ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
2.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a , a ser aplicado ----------- com efeitos a partir de _ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO 
3.1. O valor contratual é o disposto a seguir: 
O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº __ passa a ter a seguinte redação: 
O valor global do contrato passará a ser de ....._ ......._ __,.-- 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE, _ de de 2023. -,,...--- 

Kath Anne Meira da Silva Simonassi 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01) _ 
CPFnº _ 

CONTRATADA 

02) _ 

CPF nº ---------- 

CÀMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 77210001-12 - 'NSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
adm1nistrativo@cmfortim. ce. gov. br I www. cm fortim. ce. gov. br 

FONE/FAX· C88J 3413-1267 



Dispensa nº 002/2023 

Requerente: JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

Nesse sentido, o constituinte originário estabeleceu como norma fundamental a 

possibilidade de as partes contratuais reequilibrarem a avença inicialmente pactuada, ou seja, 
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se algum dos lados da relação jurídica se altera, surge um desequilíbrio cuja onerosidade 

ajuste e. de outro. pela compensação econômica que lhe corresponderá. (in Curso de Direito 

Administrativo. 24ª edição .. SãoPaulo - SP: Editora Malheiros, 2007, p. 625-626r . ' 

O realinhamento requerido está disciplinado no art. 40, XI, art. 55, iII e art. 65, inciso . . 

II, alínea "d", da Lei 8.666/1993: 

d) para restabelecei: âTelação que as partes pactuaram inicialmente entre - . ·~ . 
. " 

os encargos do contratadoe a retribuição da administração para a justa 

remuneração da" obra, "serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 



MUNICIPAL OE 

1 

"O reajuste e a recomposição possuem fundamentos distintos. O 

-.<-'reajuste, previsto.rio art. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/1993, visa 

remediar 9s efeitos da inflação. A recomposição, prevista no art. 65, 

inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993, tem corno fim manter equilibrada 

a relação jurídica entre o particular e a-Administração Rública ~uando 

temporal. 

Portanto, as cláusulas econômico-finaricéiras do contrato deverão ser revistas para que 

se mantenha o equilíbrio contratual. 



No caso em tela, por se tratar de diminuição do valor do combustível, não há o que se 

3. Conclusão: 

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade de realinhamento do valor do contrato 

administrativo em epígrafe. 

Por derradeiro, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo.' não vinculando - . 

o administrador em sua decisão,__ç_onsoankJlli,tendimento exarado pelo Supremo Tribunal . ~ , r 1 . 
Federal - STF, nos autos do-Mandado-de-Segúranç -Nº .:.A-:·0.78, da-Relatoria do eminente 

~ 1 ,. ~ 

Ministro Carlos Veloso. 

É o parecer. 



MAURO CAVALC ANTE DE SOUZA 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 003/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2023 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM E A EMPRESA J. 1. M. 
COMÉRCIO DE PETRÓl::EO L TOA. 

O Município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, Nº 
1049, 1° Andar, Centro, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora Kath Anne Meira da Silva Simonassi, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa J. I. M. Comércio 
de Petróleo Ltda, com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, KM 
118-4, Viçosa, CEP: 62.815-000, inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo 
o Sr. José ltevaldo da Mata, inscrito no CPF/MF nº 024.687.513-53, no final assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 
003/2023, parte integrante da Dispensa de Licitação nº 002/2023, resolvem celebrar o Terceiro 
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso li, alínea "d" 
da Lei nº. 8.666/93 e o Comunicado, recebido pela Câmara Municipal de Fortim em 01/06/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
2.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a Redução do valor unitário da gasolina tipo comum 
de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos) para o valor de R$ 5,99 (cinco reais e 
noventa e nove centavos) para suprir as necessidades da Câmara, a ser aplicado com efeitos a 
partir de 01/06/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO ~ 
3.1 - O valor contratual é o disposto a seguir: 
- O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº 003/2023 passa a ter a seguinte redação: 

Item Produto Unid. Quant. R$ Unit. R$ Total 
01 Gasolina Comum Litro 1.992,6960 5,99 R$11.936,25 

.,- 

- O valor global do contrato passará a ser de R$ 11.936,25 (onze mil, novecentos e trinta e seis 
reais e vinte e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE, 01 de junho de 2023. 

Kath n e1 a da Silva Simonassi 
Preside e da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

J. 1. M. Comércio de Petróleo Ltda. 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Cnsóatorno. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ 35 05077210001-12 - ,NSCRICAO ESTADUAL 06 820 441-1 
adm1nistrativo@cmfortim. ce. gov. br I www. cm fortim ce. gov. br 

FONE/FAX: (881 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 002/2023. Íl /{fJ....(n) r;:::-. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim, inscrita no CNPJ nº 35.050.772/0001- 
12. 

CONTRATADA: J. 1. M. Comércio de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.345.028/0002-90, com sede à Rodovia CE 040, S/N, KM 118-4, Viçosa, CEP: 62.815- 
000, cidade de Fortim, Estado do Ceará. 

DO OBJETO: Redução do valor unitário da gasolina tipo comum de R$ 6,59 (seis reais 
e cinquenta e nove centavos) para o valor de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove 
centavos). 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
3.1 - O valor contratual é o disposto a seguir: 
- O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº 003/2023 passa a ter a seguinte redação: 

01 Gasolina Comum 
Quant. R$ Unit R$ Total Item Produto 

5,99~ R$ 11.936,25 

- O valor global do contrato passará a ser de R$ 11.936,25 (onze mil, novecentos e trinta 
e seis reais e vinte e cinco centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Kath Anne Meira da Silva Simonassi - Presidente da 
Câmara Municipal de Fortim. 

ASSINA PELA CONTRATADA: José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data de assinatura do Termo Aditivo até 31 de dezembro de 
2023. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de junho de 2023. 

Fortim - CE., 01 de junho de 2023. 

nne eira da Silva Simonassi 
Presi te da Câmara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Cr-iscstorno. nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - <NSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
aclm1rnstrativo@cmfortim.ce.gov. br I www. cm fortim ce. gov. br 

FONE/FAX. CBBJ 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DO TERGEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 003/2023, DECORRENTE DA BISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023, QUE TEM COMO OBJETO: REDUÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DA 
GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 6,59 (SEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE 
CENTAVOS) PARA O VALOR DE R$ 5,99 (CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA. CONTRATADA: J. 1. 
M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE TERMO DE ADITIVO ENCONTRA 
AMPARO NO ART. 65, li, "D" DA LEI Nº 8.666/93, PRAZO DE VIGÊNCIA: DA DATA 
DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. FOI 
PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA RECEPÇÃO DESTA 
CASA LEGISLATIVA NO DIA 01 DE JUNHO DE 2023. 

JUNHO DE 2023. 

DA SILVA SIMONASSI 
CÂMARA MUNICIPAL bE FORTIM 

CÀMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772.!0001- 12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
adrn1nistrat1vo'.9)cmfortim.ce.gov br I www.cmfortimce.gov.hr 

FONE/FAX: (881 3413-1267 



NOTA DE ANULAÇÃO DE 
ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 01030010 VALOR R$ 15.273,71 
DATA DO EMPENHO 01/03/2023 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROO CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C. N. P. J 07. 345. 028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
6.296,13 

VALOR ANULADO 
13.131,86 

SALDO DISPONÍVEL 
19.427,99 

ESPECIFICAÇÃO: VALOR ANULADO (R$) 

Anulação parcial da NEE 01030010, de Ql/03/2023, 
DECORRENTE DO TERCEIRO ADITIVO DE REDUÇAO DO VALOR 
NO LITRO DE GASOLINA TIPO COMUM DER$ 6,59 (SEIS 
REAIS_E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DE 
R$ 5,99 (CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 13.131,86 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especificação 
l.992,b9b0 LITRO GASOLINA TtPO COMUM 

valor unitário 
b 1 ~9 

valor total 
B.Bl,8b 

Fortim, 01 de Junho 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KA H AN E MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRES ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

EMPENHO 

..... 
,)\~\C\P4t.·.0 
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Data: 01/06/2023 
Modalidade: estimativo 

NOTA DE 

I N T E R E S S A D O 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 SfN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 
categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 
origem dos recursos Despesa fixada 
Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
código contrato 003/2023 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Modalidade. Dispensa de Licita 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
saldo anterior valor empenhado saldo disponível 

19.427,99 11.936,25 7.491,74 
Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico .. : valor que se empenha para faier face às despesas 

com TERCEIRO ADITIVO DE REDUÇAO DO VALOR NO LITRO 
DE GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 6,59 (SEIS REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 5,99 
(CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)~ REFERENTE 
AO CONTRATO Nº 003/2023 E DL Nº 002/202j. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (Ri) 

Fortim, 01 de Junho 
001 l.99l,6960 LITRO llll76 GASOLINA TIPO COMUM 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KATH ANN MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESIDENT DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim torna 
público o Extrato do 3° Aditivo ao Contrato nº 003/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: 
Redução do valor unitário da gasolina tipo comum de R$ 6,59 
(seis reais e cinquenta e nove centavos) para o valor de R$ 5,99 
(cinco reais e noventa e nove centavos). CONTRATADO: 
J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. FUNDAMENTAÇÃO: 
Dispensa de Licitação nº 002/2023. VIGÊNCIA: contados a 
partir da data de sua assinatura até 31/12/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 01/06/2023. 

Fortim - CE, O 1 de junho de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI - 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cinthia de Aquino Moreira 

Código ldentificador:9BCD273A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 05/06/2023. Edição 3221 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

' Digl-Ex 
DIGITALIZADO 



CNPJ-07.345.028/0002-90- Rodovia Ce 040 km 118,4- Fortim -CE 

FORTIM, 03 DE JULHO DE 2023 

À CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

A empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 07.345.028/0002- 
90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos combustíveis 

GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes Petrobrás)atualizada. 

Preços dos combustíveis ajustados: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

UNO 
PREÇO 

PREÇO ATUAL/LT 
DO PRODUTO ANTER!OR/LT VALOR DO ALMENTO 

01 GASOLINA- LITRO R$ 5,99 R$ 0,20 R$ 6,19 
COMUM 

Atenciosamente, 
r 07 .345.02810002-90, 

Posto São Jorge IV 
Rod. Ce 0·40, sn - km 118.4 
Viçosa - CEP: 62.815-000 

L Fortim Ceará _J 

J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA - CNP J - 07.345.028/0002-90 

J.I.M.COMERCIO PETROLEO LTDA-FILIAL 
POSTO SÃO JORGE IV 
END: RODOVIA CE 040 -S/N - KM 118-4 VIÇOSA- FORTIM -CE CEP:62.815.000 
CN PJ :07 .345 .028/0002-90 



MAURO CAVALGANTE DE SOUZA 

Submetemos a-ápreciação de V. Sa., o Confra1a firmado por esta Câmara, 
com a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, com vencimento final para 31 de 
dezembro de 2023, cujo objeto é a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, 
para a Câmara Municipal de Fortim, durante o exercício de 2023, decorrente do 
processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023, referente ao Contrato nº 003/2023. 

Tendo em vista o âesequilíbrio econômico-financeiro contratual entre a 
Câmara Municipal de Fortim e a empresa J.I.M. · Comércio de Petróleo Ltda, 
causado pelo aumento da Gasolina -t1po· comum, través do Oficio endereçaêlo a 
Câmara Municipal de jorti , solicitamas

1 
que sejê:J analisada a possibif ade do 

rea inhamento de preçes-d ebrd · em-e er-clmtuais de aumento, conforme 
especificação abaixo: 

Preço 
Atualllitro 
R$ 6,19 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

MINUTA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº __ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 ::: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Ar.t. 58, inciso 1, § 2° e 
Art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
2·.1 - Ó presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum é1e R$ 

( ! ) para., o valer- R$ h ( . ), onforme 
especificações abaixo: .... ' -------------- 

Preço 
Atual/Litro 

CLÁUSULA TER'CEIRA: AS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - Os acréscimos e as altera@.es-do contrato em pauta, não s(> está assegurada pelo disposto 
no art. 65, da Lei 8.66.61t:l: e suas atteraçõés posteriores, orno pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatód....___._ 

CLÁUSULA QUARTA: DO VAI= 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 
E por estarem assim justos e conttatados, as pãrtes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vJas de igual teor e forma, na presença de Z"(duas) testemunhas ue-a tudo assistiram. 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 



CÀMARA MUNICIPAL OE 

MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa nº 002/2023 

Requerente: J1M COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

1. Relatório: 

Trata-se de comunicado.enviado pela.empresa JIM COMÉRCIO DE PE'fRÓLEO 
1 ·, - 1 - ·- ; ~ . 

LTDA pugnando pelo realinhamento- do-r7alo~-inicialmente-: pactuado em razão de fatos 
1 · 1 

supervenientes imprevisíveis, c01i100 aL1111er1to-do êóiiibustível nos últimos meses. 

1 - .L 

A contratada solicitou o-reajuste apresentando-do:un1entação plausível. ,,- L ,. ..-- .. - " • / 1 • 
E o breve relatório. /' · iC".., ,..,,, ..... / . ~--- 1----,, • 

2. Fundamentaçã~:- 

1 
!--· 

!- 
' f 

--' i 
__J_ ·-··- - ',/ 

Inicialmente, urge salientar que o princípio: do~-equiljori0 econômico-financeiro tem 
\ .. ~"'-... . J . -- 

assento constitucional, nos termos do artigo 37, indfo XXI, da Caiia.~aioi: 

- Art. 37. [ ... ] XXI...- ressalvados os casos especificados na legislação, as 
1 - ~ '' .• , ,,. -, 

obras, ... serviços, compras e alienações sér~{ci~contratados mediante 
. ; . ..., . ,. 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
... - ~ ........ . .· 

todos os co11con~ntes, com cláhsulãs· -gue"est~belcçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
. . 

ela lei, o qual somente permitirá as exigências ele qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse sentido, o constituinte originário estabeleceu como norma fundamental a 

ossibiliclade de as partes contratuais reequilibrarem a avença inicialmente pactuada, ou se· a, --- 



se algum cios lados ela relação jurídica se altera, surge um desequilíbrio cuja onerosidade 

autoriza ações no sentido ~e,se. reéquilihrala-eguáção. '~· .---, ~~u \ \ .-- - . -· ·~ i 1/1u·1 -Ó, 

O doutrinador Celso~A.ntôhi<>t~andeira De Melio, ~çfu=éa dess; conceito, preceitua que 
~ .. ~ ~ /~~""'-/ 

o ".fu!uilíbrio econômico-financéirü- fõú eqtfação.- -econôriiico-firianceira) é a relação de 

igualdade formada. de u~Jad~I~ ,obri·g~~st~miâ~s :peli contrata!l-te no momento do 

ajuste e. de outro, pela compensação econômica que lhe corresponderá. (in Curso de Direito 

Administrativo. 24ª edição. São Paulo - SP: Editora Malheiros, 2007, p. 625-626). 

O realinhamento requerido está disciplinado no art. 40, XI, art. 55, III e art. 65, inciso ' 
II, alínea "d", da Lei 8.666/1993: 

Art. 4~1 __ 
XI - critério-de reãjtistê,'-que deveráretràtar a variação efetiva do custo 

-- - ,- __ _L_r--·--· _, -- - 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde 

- --r---1 -- ..J - - -, .. " .,. __ '.~ "' . 

a data_prevJ1ta para apresent11ç~~ dá pi\opost~, ou.do o~çam:en!~ a q~ essa 

proposta-se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; .. /' I U'. ~ :=, .... 

-.-- / ··--- . . 
Art. 55. São cláusulasnecessárias em to~o

1
contrato as que estabeleçam: 

1 ___.., r ~1· 
_.. ; 1 "" ., , 

III =o preço e as condições de pagamento, os criterios, data-base e 
- -- • 1 

periodici ade do reajustamento de preç~s;- os critériós de atualização 
- -.>....., .• . .·-·-,: ---'. ~, . ~ . 

monetária e11tre-a,data do adimplefi1éuto das obrjgações e a do efetivo ,, 
pagamento; 

; - 
II ~ p_or acordo das-partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 112. 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 



"O reajuste e a recomposição possuem fundamentos distintos. O 

reajuste, previsto no art. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/1993, visa 

remediar os efeitos da inflação. A recomposição, prevista no art. 65, 

inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993, tem como fim manter equilibrada 

a relação jurídica entre o particular e a Administração 'Pública.quando 

houver desequilíbrio advindo de fato imprevisível ou previsível com 

conse~-~;~,~~c~e:. A~si;11, ainda que a Administração tenha r . . 

aplica.90'-oreajt~ste previ~to '~º)·ºttrnto, justifica-se a . aplicação da 

recompõsição sempre que se· verificai--a-presença de seus 'pressupostos. 

[ ... ] 78~m relação ao pri;1~eiro quk;üonamento, poCle~se responder 

que dre~juste e o reeq~líbrio poss~e1~ fundamentos distintos:Como 
1 __ _,.,.,. • i 

visto nesta instrução, oreajuste visa remediar os efeitos da inflação, 
~ • / 1 • -~--=· . 1 ~ já o reequilíbrio econômico-finãrftei't'o tem como fim manter 

1 :::,,, - - - _ _i 

equilibrada a-relação jurídica entre Ü· pàrticular e a Administração 
"' 

temporal. ., 

Portanto, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que 

se mantenha o equilíbrio contratual. 



No caso em tela, por se tratar de valoração do valor do combustível, foi apresentado 

documento em que ~;'ª~91\J· glo?al~~o Ü\1rn~ª-- Ôli.I]Ji.t~ pr~fjs~10-~ispositivo acima. 
( '"'.' \ 1 1 ; '1 L....J' • Por fim, constata-se que a·\nretensão da requerente' é. tempestiva, vez que observada a \ ~ y_/ T . .,_, , . , ;/ 

periodicidade anual prevista-~o c~nt11aJo.~ . -, J :--.1r- 
~-~:_-~;_-~~ ' . 

3. Conclusão: 

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade de realinhamento do valor do contrato .. . 

administrativo em epígrafe. 

Por derradeiro, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não vinculando 

o administrador em sua deFão,_ç_o~soante en.t_endim~_n19 exa!·ado pelo Supremo Tribunal 

Federal - STF, nos autos do-Mandado-de 1segúranç~-Nº 4:078, da. Relataria do eminente 

Ministro Carlos Veloso. . _L -T~i'~ ;.> 
E' ~~~ - o parec~r. 1 1 ,, i 

---~ -- . ~/ !·--. 
Salvo melhor juízo. -~ l .... 
Fortim/CE, aos 03 de julho de 2023 . .,/./ {~~,;.-, 

. -~ //~ j __ ·" .· 
. _.i..--~ I pf: 
-:;.~Tiago Aguiar Abreu Portela1BÊu~ro1s°Õ' 

L__ ~Ç)Aij/~E Nº 21.~0;: __ ;., .: 

1/x~~ ~ 
OAB/CE Nº 49.639 __ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Item Produto Preço. 
Unid. · Anterior/Litro 

Percentual de 
Auste % 

R$ 5,99 3,34% 

©s acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada 
pelo disposto no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no.ínstru ento convocatório. · 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

J.1.M. Comércio de Petróleo Ltda. 
CNPJ Nº 07.345.028/0002-90 
Rodovia CE 040, S/N, KM 118.4, Viçosa. 
Fortim - Ceará. 

ASSU TO: Referente ~.à 
t:· citação nº 002/2023. --.....1 _ __, 

Sr. licitante, 
, 

. . Venho por meio dest íntormar que a-pa~~ deste momento o Sr. está sendo 
convocado a cornoarecer,a Câmara Muni~áí de im, com sede no Shopping 
BoulevarO, Avenida Joaquim Crisóstomo, 1049, 1 t An~ar, Centro, Fortim - Ceará, 
para e ato público azer a assin~ca cfo aditivo ao contrato referente. a Dispensa 
de licita~o nº 002/20 ·. /'. . , 



MAURO CAVAI.CANTE DE SOUZA 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso 1, § 2° e 
Art. 65, inciso li, alínea "d" da b.ei nº. 8.S66/93 e suas alterações posteriores. 

'CLÁUSULA SEGUNDA: DAS AtT~RAÇÕES CONTRATUAIS · ·· , ... 
2.1 - O presente Termo Ad'tivo--a-cres~u o atoriunitário litro da Gasolina tipo Comum de R$ 
5,99 ( cinco reais e noventa-e-Aove4antaves)..,pàra-o ale - e-R.$ 6, 19 ( seis reais e dezenove 
centavos), conforme .especificaçõ~s abaixo: -~----.--~----'--,-li 

Produto Unid. 

TESTE,M_UNHAS: íl 
NOME:~11'\4-dJ NOl'\CÓO .rJk c91J'l)p(,,,(,J 
CPF: 0~3. 3g<g_ 9'5 3. 93 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. 1. M. COMERCIO DE PETROLEO L TDA 
CNPJ: 07.345.028/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:32:20 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: CB68.8C7C.EB07 .EB55 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



í'11< 1y 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202317260860 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

'--· 

! ~' =========================I=D=E=N=T=I=F=IC=A=Ç=Ã=O===D=O=(=A=)=R=E=Q=U=E=R=E=N=T=E====================! 
'i J Inscrição Estadual: j! 

066988390 
1 :===============================================================================i 
11 CNPl / CPF: 
,· 07345028000290 

RAZÃO SOCIAL: 

JIM COMERCIO DE PETROLEO LTDA ' 1 
j 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

/ 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/06/2023 ÀS 10:40:52 
VÁLIDA ATÉ 29/08/2023 / 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Governo Municipal de Fortim Nº 0000000181 
Razão Social 

J.I.M COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290 

Localizado ROD CE-040, S/N - KM 118,4 - FORTIM-CE 

Bairro 

VIÇOSA 

CEP 

62819500 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

3815 • JIM COMERCIO DE PETROLEO L TDA 

Endereço 

RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTIVEL 

ÇOSA FORTIM-CE CEP: 62.819-500 

o. Requerimento 
0000000181/2023 

Documento 
C.N.P.J.: 07.345.028/0002-90 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, 

E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E 

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO 

QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

FORTIM-CE, 03 DE JULHO DE 2023 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 30/09/2023 

COD. VALIDAÇÃO 0000000181 

Impresso por Em 
ELVIS 03/07/23 às 10:08:22 

Para validar essa certidão acesse o site www.fortim.ce.gov.br 



22/06/2023 11:56 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 
ocial: 
Endereço: 

07 .345.028/0002-90 

J I M COMERCIO DE POETROLEO LTDA 

ROD 040 5/N KM 118,4 / VICOSA / FORTIM / CE / 62815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/06/2023 a 20/07/2023 

Certificação Número: 2023062101330208130756 

Informação obtida em 22/06/2023 11: 56: 29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUS~IÇA DO ~RABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.345.028/0002-90 
Certidão nº: 29167089/2023 
Expedição: 22/06/2023, às 11:58:26 
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS}, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.345.028/0002-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários 'à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e·sugestões: cndt@tst.jus.br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

CONTRATADA: J.I.M. omércio de Petróleo ltda, inscrita no CNPJ Nº 07.345.028/0002-90, 
com sede à Rodovia CE 040, KM 118, Viçosa, na cidade de Fortim, Estado do Ceará. 

DAS LTERAÇÕES CONTRAJ:UAIS: O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do 
litro da Gasolina tipo Comum de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos) para o valor de 
R$ 6, 19 (seis reais e dezenove centavos), conforme especificações abaixo: , , 

Item 
Percentual de 
Auste % 
3,34% 

O valor global tio contrato ~crss-arã-""i:.di'"?ffll"°S•it"-1'"1-0 
dezenove centavos). 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CERTIFICAMOS Q tA, DO E~ TQ l1A. TO TERMO ADITIYO AO 
CONTRA TO Nº 00)(202 E<!reRRÊN .~ 1 PE SA DE LICITAÇAO Nº 
002/2023, ·ouE TEM~OMO OBJETO: AQUISIÇÃ E COMBUSTÍVEL, TIPO 
GASOLINA COMUM, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS: ACRÉSCIMO 00 VALOR DA GASOLINA TIPO COMUM D R$ 5,99 
(CINCO REAIS E NOVENTAENOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 6,19 (SEIS 
REAIS E DEZENOVE GENTAV0S). CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE 
PETRÓLEO L TOA, INSCRlifA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90.· FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O PRESENTE TERMO DE ADITIVO ENCONTRA AMPARO NO ART. 65, li, 
"D" DA LEI Nº 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO.OE 2023f..FOI PWBLICAOO NO QUADRO 
DE AVISOS E PUBLIC ~ES-GA REG . ÃO DES=f A CASA LEGISLATIVA NO DIA 
03 E>E JULHO DE 2023. '----'------'i.....---.1--.-..; 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

OBJETO: Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal 
de Fortim. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Acréscimo do valor da Gasolina tipo Comum de 
R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos)-para o valor de R$ 6,19 (seis reais e 
dezenove centavos). 

CIENTE DA EMPRESA CONTRATADA: ~ . .Iil..J2023. 

SÓCIO-GERENTE 
~ COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTOA 
~ -_~J: 07.345.028/0002-90 

J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 03070003 
ceará 
Governo Municipal de Fortim DATA: 03/07/202: 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 01060001 VALOR R$ 11.936,25 
DATA DO EMPENHO 01/06/2023 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.:J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
7.491,74 

VALOR ANULADO 
11. 516, 66 

SALDO DISPONÍVEL 
19.008,40 

VALOR ANULADO (R$) ESPECIFICAÇÃO: 

Anulação parcial da NEE 01060001, de 01/06/2023, 
DECORRENTE DO 4º ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO 
UNITÁRIO AO CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA ÓE 
LICITAÇÃO Nº 002/2023 PARA A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSfÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA Á CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 11.516,66 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
I.911,64~~ LITRO GASOLINA TIPO COMUM 

D E I T E N S 

valor unitário 
~,99 

valor total 
11. rn,66 

Fortim, 03 de Julho 2023. 
cancele-se 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESID NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

NOTA DE EMPENHO 03070022 
Data: 03/07/202 

Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 SfN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 

categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 
origem dos recursos Despesa fixada 
Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
código contrato 003/2023 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Modalidade. Dispensa de Licit 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
saldo anterior valor empenhado saldo disponível 

19.008,40 11.901,19 7.107,21 
Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico .. : valor que se emgenha para fazer face às d~spesas 

com 4º ADITIVO E REAJUSTE DO PREÇO UNITARIO AO 
CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023 PARA A AQUISIÇ~O DE COMBUSTÍVEL, TIPO 
GASOLINA COMUM, PARA A (AMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (Rj) 

001 1.91116480 LITRO 111176 GASOLINA TIPO COMUM 6,19 11.901,19 

Fortim, 03 de Julho 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KA ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESID NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma 
público o Extrato do 4º Aditivo ao Contrato nº 003/2023 - 
Dispensa de Licitação nº 002/2023. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: Acréscimo do valor 
da Gasolina tipo Comum de R$ 5,99 ( cinco reais e noventa e 
nove centavos) para o valor de R$ 6, 19 ( seis reais e dezenove 
centavos). CONTRATADO: J.I.M. Comércio de Petróleo 
Ltda. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, inciso II, alínea "d" da 
Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: contados a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 
03/07/2023. 

Fortim- CE, 03 de julho de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA S/MONASS/ 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código ldentificador:43CA 1554 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 17/07/2023. Edição 3251 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

- Reajuste de Valor Unitário - 

Dispensa de Licitação 
nº 002/2023 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEt, TIPO GASOLINA COMUM, 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

Digi-Ex 
DIGITALIZADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049 - 1 e Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 44 1-1 
administrativo@cmfortim.ce.gov. br : www. cm fortim. ce. gov. br 

F N FAX: (881 3413-1267 



CNPJ-07.345.028/0002-90 - Rodovia Ce 040 km 118,4- Fortim - CE 

FORTIM, 01 DE SETEMBRO DE 2023 

À (AMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

A empresa J. I. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 07.345.028/0002- 

90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos combustíveis 
GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes Petrobrás)atualizada. 

Preços dos combustíveis ajustados: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

UND 
PREÇO PREÇO ATUAL/LT 

DO PRODUTO ANTERIOR/LT VALOR DO ALMENTO 

01 GASOLINA- LITRO R$ 6,19 R$ 0,40 R$ 6,59 
... COMUM 

... 1-- •• 

Atenciosamente, ~ 

7sóÍo-GERÊNrE 
JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA ~Je~ s}, / CNPJ,07.345,028/0002-00 

J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA- CNP J - 07.345.028/0002-90 

J.I.M.COMERCIO PETROLEO LTDA-FILIAL 
POSTO SÃO JORGE IV 
END: RODOVIA CE 040 -S/N - KM 118-4 VIÇOSA- FORTIM -CE CEP:62.815.000 
CNPJ:07.345.028/0002-90 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. 1. M. COMERCIO DE PETROLEO L TDA 
CNPJ: 07.345.028/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da R.J=B e da PG'FN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:02 do dia 31/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2023. 
Código de controle da certidão: 96A6.1369.EOAC.1073 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Rubrica 
/ 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202322696085 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

1 

Inscrição Estadual: 
_066988390 

I

CNPJ / CPF: 

07345028000290 

1 

RAZÃO SOCIAL: 

IlM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
exis.tir em nome do(a). req.uerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/08/2023 ÀS 15:27:40 
VÁLIDA ATÉ 29/10/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



.___v_o_lta_r _ _,11 Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 
ocial: 
Endereço: 

07. 345.028/0002-90 

J I M COMERCIO DE POETROLEO LTDA 

ROO 040 5/N KM 118,4 / VICOSA /FORTIM/ CE/ 62815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/08/2023 a 15/09/2023 

Certificação Número: 2023081706061138179701 

Informação obtida em 30/08/2023 15:32:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Governo Municipal de Fortim Nº 0000000181 
Razão Social 
J.I.M COMERCIO DE PETROLEO L TOA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290 

Localizado ROO CE-040, S/N - KM 118,4 - FORTIM-CE 

Bairro 
VIÇOSA 

CEP 
62819500 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 

3815 - JIM COMERCIO DE PETROLEO L TOA 

Endereço 
RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTÍVEL 

OSA FORTIM-CE CEP: 62.819-500 
. Requerimento 
0000000181/2023 

Documento 
C.N.P.J.: 07.345.028/0002-90 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, 
E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E 

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO 

QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

FORTIM-CE, 03 DE JULHO DE 2023 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 30/09/2023 

COO. VALIDAÇÃO 0000000181 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.345.028/0002-90 
Certidão nº: 44904377/2023 
Expedição: 30/08/2023, às 15:32:39 
Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.345.028/0002-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnd~@ts~.jus.br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

DESPACHO 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Fortim 

Submetemos à apreciação de V. Sa., o Contrato firmado por esta Câmara, com 
a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, com vencimento final para 31 de 
dezembro de 2023, cujo objeto é a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, 
para a Câmara Municipal de Fortim, durante o exercício de 2023, decorrente do 
processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023, referente ao Contrato nº 003/2023. 

Tendo em vista o desequilíbrio econômico-financeiro contratual entre a Câmara 
Municipal de Fortim e a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, causado pelo 
aumento da Gasolina tipo comum, através do Oficio endereçado a Câmara Municipal 
de Fortim, solicitamos que seja analisada a possibilidade do realinhamento de preços 
de acordo com os percentuais de aumento, conforme especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aluste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,19 6,5% R$ 6,59 

setembro de 2023. 

e Meira da Silva Simonassi 
da Câmara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Cr1sostomo. nº 1049 - 1c Andar - Centro 

CNPJ 35 050772.10001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 44 1-1 
adrninist rativoõjrcmfortfm. ce. gov. br I www. cm fortim ce. gov. br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

MINUTA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº __ 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 
1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa , com 
sede na cidade de __ , Estado do à , inscrita no CNPJ/MF nº , 
representado pelo Sr. , CPF nº , no final assinado, doravante denominada 
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº __ , parte 
integrante da Dispensa de Licitação nº , resolvem celebrar o_ TERMO ADITIVO, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso 1, § 2° e Art. 
65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
2.1 - O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum de R$ 

para o valor de R$ , conforme 
especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Ajuste(%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro 

O valor global do contrato passará a ser de R$ (._ _,). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto 
no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE, __ de de 2023. 

Kath Anne Meira da Silva Simonassi 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1049 - 1 e Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920.441-1 
adm1nistrativo@cmfortim. ce. gov. br I www cm fortim. ce. gov. br 



Dispensa nº 002/2023 

Requerente: JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO_LTDA. 

1. Relatório: 

econômica indispensáveis ã garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse sentido, o constituinte originário estabeleceu como norma fundamental a 

ele as partes contratuais reequilibrarem a avP~r-.:r-'1-R.l 



se algum dos lados da relação jurídica se altera, surge um desequilíbrio cuja onerosidade 

ajuste e, de outro, pela compensação econômica que lhe corresponderá. (in Curso de Direito 

Administrativo. 24ª edição. São Paulo - SP: Editora Malheiros, 2007, p. 625-626). . ,._ - .,..; 

II, alínea "d", da Lei 8.666/1993: 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da· obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exec 1 ão~ 



ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

- 
"O reajuste e a recomposição possuem· fundamentos distintos. O 

reajuste, previsto. no art. 40, XI, e 55, III, .da I..:ei 8.666/199_3, visa 

-remediar~ efeitos da inflaç_ão. A~recomposição, -prevista no art. 65, 

incisô II, ;linea "d", da ~e~ ~.666/J ?.93, te;n_como fim manter equilibrada 

Portanto, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que 

se mantenha o equilíbrio contratual. 



No caso em tela, por se tratar de valoração do valor do combustível, foi apresentado 

3. Conclusão: 

Diante do êxposto, opinamos pela possibilidade de realinh~mento do valor do contrato 

administrativo em epígrafe. 

Por derradeiro, ressalte-se que o presente parecertem caráter opinativo, não vinculando 

Ministro Carlos Veloso. 

É o parecer. 

Salvo melhor juízo.·:__ 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

AUTORIZAÇÃO 

Tendo vista o desequilíbrio contratual entre a Câmara Municipal de Fortim e a 
empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, fez-se necessário o presente aditivo 
conforme parecer jurídico e especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Ajuste(%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,19 6,5% R$ 6,59 

Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada 
pelo disposto no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua 
previsibilidade no instrumento convocatório. 

Invocamos e enfatizamos ainda o princípio da economicidade, pois estaria por 
demais provados que um novo certame para regularização da presente alteração 
demandaria tempo e custos desnecessários e inviáveis a Câmara Municipal de Fortim. 

Autorizamos o Aditivo de acréscimo do Contrato nº 003/2023, firmado por esta 
Câmara, com a empresa J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, com vencimento final 
para 31/12/2023, visando o atendimento da necessidade ora expressa. 

Fortim - CE., 01 de setembro de 2023. 

Kath Anne Silva Simonassi 
Presidente da C Amara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ 35 050772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
administrativo@cmfortim. ce. gov. br : www. cm fortim. ce. gov. br 

FON FAX: (88J 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Fortim - CE., 01 de setembro de 2023. 

J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda. 
CNPJ Nº 07.345.028/0002-90 
Rodovia CE 040, S/N, KM 118.4, Viçosa. 
Fortim - Ceará. 

ASSUNTO: Referente à assinatura de aditivo ao contrato da Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. 

Sr. Licitante, 

Venho por meio deste informar que a partir deste momento o Sr. está sendo 
convocado a comparecer a Câmara Municipal de Fortim, com sede no Shopping 
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, 
para em ato público fazer a assinatura do aditivo ao contrato referente a Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Kath ne · a da Silva Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crísóstorno. nº 1049 - 1c Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920.441-1 
adm1nistrativo@cmfortim.ce.gov. br I www. cm fortim. ce. gov. br 

FON FAX: C88J 3413-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 
1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa J.I.M. COMÉRCIO 
DE PETRÓLEO LTDA, com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, 
KM 118,4, Viçosa, inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo Sr. José 
ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53, no final assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 003/2023, parte 
integrante da Dispensa de Licitação nº 002/2023, resolvem celebrar o Quinto Termo Aditivo, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso 1, § 2° e Art. 
65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
2.1 - O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum de R$ 
6,19 (seis reais e dezenove centavos) para o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove 
centavos), conforme especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aiuste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,19 6,5% R$ 6,59 

O valor global do contrato passará a ser de R$ 11.432,38 (onze mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS JUSTIFICATIVAS 
3.1 - Os acréscimos e as alterações do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto 
no art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 (duas) 
vias de igual teor e arma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Fortim - CE, 01 de setembro de 2023. K 
_.,...,., , ... ,ra da Silva Simonassi J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda 

a Câmara Municipal de Fortim CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMlJNHAS: (J - 1L,L .,., ~ ~ ~ . tJ 
NOME:DL),m(l)t{l.. ~1/(:/Jv( .aa: U,t 1~ 
CPF: eJf/4. 6 j s. /jO:J - 6.L 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisoatorno. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

cr~PJ 35 05077210001-12 - ,NSCPICAG ESTADUAL 06 920 441-1 
administrativo@cmfortim.ee. gov. br J www. cm fortim. ce. gov. br 

FON FAX: (881 3413-1267 



MAURO CAVALCAN TE DE SOUZA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim faz publicar o extrato resumido do 5º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 003/2023 firmado entre a Câmara Municipal de Fortim e a Empresa J.I.M. Comércio 
de Petróleo Ltda. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim, inscrita no CNPJ nº 35.050.772/0001-12 

CONTRATADA: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ N° 07.345.028/0002-90, com 
sede à Rodovia CE 040, KM 118, Viçosa, na cidade de Fortim, Estado do Ceará. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: O presente Termo Aditivo acresceu o valor unitário do litro 
da Gasolina tipo Comum de R$ 6, 19 (seis reais e dezenove centavos) para o valor de R$ 6,59 
(seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme especificações abaixo: 

Item Produto Unid. Preço Percentual de Preço 
Anterior/Litro Aiuste (%) Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,19 6,5% R$6,59 

O valor global do contrato passará a ser de R$ 11.432,38 (onze mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 
65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Kath Anne Meira da Silva Simonassi - Presidente da Câmara 
Municipal de Fortim. 

ASSINA PELA CONTRATADA: José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data de assinatura do Termo Aditivo até 31 de dezembro de 2023. 

Fortim - CE., 01 de setembro de 2023. 

K:atfí'Ai/d~~rfiffiaisSilva Simonassi 
da Câmara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard, Avemda Joaquim Crisóst.orno, nº 1049 - 1G Andar - Centro 

CNPJ 35 050 772/0001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 44 1-1 
adm1nistrativo@cmfortim. ce. gov. br ! www. crnfortirn. ce. gov. br 

· 13-1267 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO Nº 003/2023, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, 
QUE TEM COMO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA 
COMUM, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS: ACRÉSCIMO DO VALOR DA GASOLINA TIPO COMUM DER$ 6,19 
(SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 6,59 (SEIS REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). CONTRATADA: J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
PRESENTE TERMO DE ADITIVO ENCONTRA AMPARO NO ART. 65, li, "D" DA LEI Nº 
8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E 
PUBLICAÇÕES DA RECEPÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA NO DIA 01 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

E SETEMBRO DE 2023. 

KATH A~~MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESIDEN A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 77210001-12 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
administrativo@cmfortim. ce. gov. br : www. cm fortim. ce. gov. br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Em decorrência do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 002/2023, fica autorizada o Licitante abaixo discriminado, Vencedor do 
Certame, a fornecer o item especificado de acordo com a proposta apresentada: 

EMPRESA VENCEDORA: J.I.M. Comércio de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
07 .345.028/0002-90. 

OBJETO: Aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum, para a Câmara Municipal de 
Fortim. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Acréscimo do valor da Gasolina tipo Comum de 
R$ 6, 19 (seis reais e dezenove centavos) para o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta 
e nove centavos). 

VALOR DO LITRO: R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos). 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA: Câmara Municipal de Fortim - CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

PRAZO DE DURAÇÃO: da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma parcelada à medida 
que a aquisição for sendo executada, após a entrega da nota fiscal e recibo 
correspondente, que serão atestados pelo Setor Competente. 

Paço da Câmara Municipal de Fortim. 
, 01 de setembro de 2023. 

ne eira da Silva Simonassi 
nte da Câmara Municipal de Fortim 

CIENTE DA EMPRESA CONTRATADA: Qj I 09 /2023. 

J.I.M. ComércioL Ltda 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL OE FORTIM 
Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo. nº 1049 - 1° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 77210001-12 · INSCRICAO ESTADUAL 06 920 441-1 
admin1strativo@cmfort1m.ce.gov. br / www. cm fortim. ce. gov. br 



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 01090002 
ceará 
G9verno MuQiçipal de Fortim DATA: 01/09/2023 
camara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 03070022 VALOR R$ +1.9Ql,19 
DATA DO EMPENHO 03/07/2023 MODALIDADE .. est,mat,vo 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROO CE 040 SfN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 e/e.: 20.012-3 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO ..•........... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
11.007,21 

VALOR ANULADO 
10.738,46 

SALDO DISPONÍVEL 
21. 745, 67 

ESPECIFICAÇÃO: 

Anulação parcial da NEE 03070022, de 03/07/2023, 
DECORRENTE DO 5º ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO 
UNITÁRIO AO CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2023 PARA A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSfÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 

VALOR ANULADO (R$) 

10.738,46 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
I.1J4,~0~0 LITRO GASOLINA TIPO COMUM 

D E I T E N S 

valor unitário 
6,H 

valor total 
10.m,46 

Fortim, 
ncele-se 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

K H E MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRE !DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

NOTA DE EMPENHO 01090003 

Data: 01/09/2023 
Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 SfN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 

v 

categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos crédito suplementar 
Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
código contrato 003/2023 

Modalidade. Dispensa de Licita 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
saldo anterior valor empenhado saldo disponível 

21.745,67 11.432,38 10.313,29 
Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico .. : valor que se empenha para fazer face às d~spesas 

com 5º ADITIVO DE REAJUSTE DO PREÇO UNITARIO AO 
CONTRATO Nº 003/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023 PARA A AQUISIÇ~O DE COMBUSTÍVEL, TIPO 
GASOLINA COMUM, PARA A tAMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

Item Quanti~ade unid. código Especifica~ão da despesa valor unitário valor total (Ri) 

Fortim, 01 de Setembro 
11.rn,J~ 001 l.iJ4,~0~0 LITRO 111116 GASOLINA TIPO COMUM 

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS 

KAT NE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
PRESI ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



tSTAf>O 00 CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DOS° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma 
público o Extrato do 5º Aditivo ao Contrato nº 003/2023 - 
Dispensa de Licitação nº 002/2023. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: Acréscimo do valor 
da Gasolina tipo Comum de R$ 6,19 (seis reais e dezenove 
centavos) para o valor de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove 
centavos). CONTRATADO: J.I.M. Comércio de Petróleo 
Ltda. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, inciso TI, alínea "d" da 
Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: contados a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 
01/09/2023. 

Fortim - CE, 01 de setembro de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI - 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código ldentificador:04El9A79 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/09/2023. Edição 3286 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

Dispensa de Lícltação 
n~9 ~7~92 
i? 

Objeto: Redução do valor unitário da Gasolina tipo 
comum para suprir as necessidades da Câmara. 



CNPJ-07.345.028/0002-90- Rodovia Ce 040 km 118,4- Fortim - CE 

FORTIM, 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

À CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

A empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ 07.345.028/0002- 
90, vem por meio desta, solicitar o realinhamento dos preços dos combustíveis 

GASOLINA COMUM A mediante prática do mercado( Reajustes Petrobrás)atualizada. 

Preços dos combustíveis ajustados: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO 

UND 
PREÇO PREÇO ATUAL/LT 

DO PRODUTO ANTERIOR/LT VALOR DA REDUÇAO 

01 GASOLINA- LITRO R$ 6,59 R$ 0,15 R$ 6,44 
COMUM 

Atenciosamente, 
~ 

CNPJ 07.345 02810002·90 
POSTO SAO JORGE IV 

Roei CE 040 s/n. Km 1\;.; 4 
v,cos·a. CEP 62 815·000 

Fortim. Ceara 

- J 

J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA- CNPJ - 07.345.028/0002-90 

J.I.M.COMERCIO PETROLEO LTDA-FILIAL 
POSTO SÃO JORGE IV 
END: RODOVIA CE 040 -S/N - KM 118-4 VIÇOSA- FORTIM -CE CEP:62.815.000 
CNPJ:07.345.028/0002-90 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. 1. M. COMERCIO DE PETROLEO L TDA 
CNPJ: 07.345.028/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:13 do dia 11/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/04/2024. 
Código de controle da certidão: DA99.4AAF.64B8.3982 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/10/2023, 09:10 consultapublica .se faz .ce .gov.br/certidaonegativa/consu lta rPdf?ti poDevedor=2&cod igoDevedor=0 7345028000290&numCerti ... 

í <.- '~ 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202327491228 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

066988390 

CNPJ / CPF: 
07345028000290 

RAZÃO SOCIAL: 

JIM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a} até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/10/2023 ÀS 09:10:05 
VÁLIDA ATÉ 23/12/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=07345028000290&numCertificado=20232... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Governo Municipal de Fortim Nº 0000000277 
Razão Social 
J.I.M COMERCIO DE PETROLEO L TOA 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 
00000007969 C.N.P.J.: 07345028000290 

Localizado ROO CE-040, S/N - KM 118,4 - FORTIM-CE 

Bairro 
VIÇOSA 

CEP 
62819500 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 

3815-JIM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

Endereço 
RODOVIA CE 040 KM 118,4, S/N POSTO DE COMBUSTÍVEL 

OSA FORTIM-CE CEP: 62.819-500 
o. Requerimento 

0000000277/2023 

Documento 
C.N.P.J.: 07.345.028/0002-90 

Natureza jurídica 
Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, 

E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E 

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO 

QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

FORTIM-CE, 01 DE OUTUBRO DE 2023 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 29/12/2023 

COO. VALIDAÇÃO 0000000277 



24/10/2023, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador 

.._______.I I_----J 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07 .345.028/0002-90 

J I M COMERCIO DE POETROLEO LTDA 

ROO 040 S/N KM 118,4 / VICOSA /FORTIM/ CE/ 62815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023 

Certificação Número: 2023101319093053208535 

Informação obtida em 24/10/2023 09: 12:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.345.028/0002-90 
Certidão nº: 58791789/2023 
Expedição: 24/10/2023, às 09:13:36 
Validade: 21/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. I. M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.345.028/0002-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dóvida ~ sugest0 s: cndt~tst.J~s.br 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

A Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Fortim 

Submetemos à apreciação de V. Sa., a Minuta do 6° Aditivo firmado por 
esta Câmara, com a empresa J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, com 
vencimento final para 31 de dezembro de 2023, cujo objeto é a Redução do valor 
no litro da Gasolina tipo comum, que representa uma diminuição no valor 
contratual de aquisição de combustível para suprir as necessidades da Câmara, 
durante o exercício de 2023, decorrente do processo de Dispensa de Licitação 
nº 002/2023, referente ao Contrato nº 003/2023. 

Tendo em vista o reajustamento do preço e reequilíbrio econômico­ 
financeiro contratual entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa J. 1. M. 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, causado pela redução da Gasolina tipo 
comum, através do Comunicado enviado à Câmara Municipal de Fortim, 
solicitamos que seja analisada a possibilidade do realinhamento de preços de 
acordo com os percentuais d!!_ reajuste, coníorme especificação abaixo: 

Item Produto Unid. Preço 
Anterior/Litro 

Preço 
Atual/Litro 

01 Gasolina Comum Litro R$ 6,59 R$ 6,44 

eira da Silva Simonassi 
a Câmara Municipal de Fortim 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisostomo. nº 1049 - 1 º Andar - Centro 

CNPJ 35. 050. 772/0001-, 2 . ,~;sc::;:CAO ESTADUAL: 06 920 441-1 
administrativo@cmfortim. ce. gov. br ' www. cmfortim. ce. gov. br 

FONE: (881 3413-1575 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº __ / _ 

.__.~ TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
__ / __ QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM COM A EMPRESA 
___,,,=--- PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA 

MINUTADO 

. 
O Município de Fortim, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, Nº 
1049, 1° Andar, Centro, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora Kath Anne Meira da Silva Simonassi, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
---------' com sede na cidade de Estado do à Rodovia 
___ , nº __ , Bairro , inscrita no CNPJ/MF nº , representado 
pelo o Sr. , inscrito no CPF/MF nº , no final assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 
Administrativo nº , parte integrante da Dispensa de Licitação nº , resolvem 
celebrar o Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso li, alínea "d" 
da Lei nº. 8.666/93 e o Comunicado, recebido pela Câmara Municipal de Fortim em _ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO --V 
2.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a /;,._. , a ser aplicado 
com efeitos a partir de _ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO 
3.1. O valor contratual é o disposto a seguir: 
O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº __ passa a ter a seguinte redação: 
O valor global do contrato passará a ser de----- .__ .._._ _, 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR- 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

J 
. 

Kat ~nne Meira da Silva Simonassi 
Presi te da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01) _ 
CPFnº _ 

Fortim - CE, _de de 2023. 

CONTRATADA 

02) _ 
CPF nº ---------- 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crtsóatorno. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ 35 Ci50 772/0QO; -12 . INSCRICAO ESTADUAL 06 920 á..'. '. ·• 
admtn1strat1vo@cmfort1m. ce gov. br I www crnfor-tirn ce. gov br 

FONE: (88) 3413-15 75 
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MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

PARECER JURÍDICO 

Contrato nº 003/2023 

Dispensa nº 002/2023 

Requerente: JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

1. Relatório: 

Trata-se de comunicado enviado pela empresa JIM COMÉRCIO DE PETRÓLEO 

LTDA pugnando pelo realinhamento do valor inicialmente pactuado em razão de fatos 

supervenientes imprevisíveis, como a redução do combustível nos últimos meses. 

A contratada solicitou o reajuste apresentando documentação plausível. 

É o breve relatório. 

2. Fundamentação: 

Inicialmente, urge salientar que o princípio do equilíbrio econômico-financeiro tem 

assento constitucional, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Carta Maior: 

Art. 37. [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, s~rviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri2ações de 

pa2amento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

sentido, o constituinte originário estabeleceu como norma fundamental a - . e-as partes contratuais reequilibrarem a avença inicialmente pact 



MAURO CAVAL CANT E DE SOUZA 

se algum dos lados da relação jurídica se altera, surge um desequilíbrio cuja onerosidade 

autoriza ações no sentido de se reequilibrar a equação. 

O doutrinador Celso Antônio Bandeira De Mello, acerca desse conceito, preceitua que 

o "Equilíbrio econômico-financeiro (ou equação econômico-financeira) é a relação de 

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do 

ajuste e, de outro, pela compensação econômica que lhe corresponderá. (in Curso de Direito 

Administrativo. 24ª edição. São Paulo - SP: Editora Malheiros, 2007, p. 625-626). 

O realinhamento requerido está disciplinado no art. 40, XI, art. 55, Ill e art. 65, inciso 

II, alínea "d", da Lei 8.666/1993: 

Art. 40. [ ... ] 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo 

de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde 

a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
íveis: ~visíveis porém de 

ri<~~r...-.V-i0€l~çãodo 



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Os dispositivos supramencionados trazem dois institutos com fundamentos distintos: 

reajuste e recomposição, os quais foram esclarecidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

nos autos do TC nº 034.272/2016-0: 

"O reajuste e a recomposição possuem fundamentos distintos. O 

reaiuste, previsto no art. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/1993, visa 

remediar os efeitos da inflação. A recomposição, prevista no art. 65, 

inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993, tem como fim.manter equilibrada 

a relação jurídica entre o particular e a Administração Pública quando 

houver desequilíbrio advindo de fato imprevisível ou previsível com 

consequências incalculáveis. Assim, ainda que a Administração tenha 

aplicado o reajuste previsto no contrato, justifica-se a aplicação da 

recomposição sempre que se verificar a presença de seus pressupostos. 

[ ... ] 78. Com relação ao primeiro questionamento, pode-se responder 

que o reajuste e o reequilíbrio possuem fundamentos distintos. Como 

visto nesta instrução, o reajuste visa remediar os efeitos da inflação, 

já o reequilíbrio econômico-:financeiro tem como fim manter 

equilibrada a relação jurídica entre o particular e a Administração 

Pública quando houver deseguih'brio advindo de fato inesperado ou 

esperado com consequências imprevisíveis. Assim, ainda que a 

Administração tenha aplicado o reajuste previsto no contrato, justifica-se 

a aplicação do reequilíbrio sempre que se verificar a presença de seus 

pressupostos, mesmo após a concessão do reajuste, inexistindo limitação 

temporal 

Portanto, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que 

se mantenha o equilíbrio contratual. 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

No caso em tela, por se tratar de redução do valor do combustível, foi apresentado 

documento em que o valor consequentemente não ultrapassa o limite previsto no dispositivo 

acuna. 

Por fim, constata-se que a pretensão da requerente é tempestiva, vez que observada a 

periodicidade anual prevista no contrato. 

3. Conclusão: 

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade de realinhamento do valor do contrato 

administrativo em epígrafe. 

Por derradeiro, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não vinculando 

o administrador em sua decisão, consoante entendimento exarado pelo Supremo Tribunal 

Federal - STF, nos autos do Mandado de Segurança Nº 24.078, da Relatoria do eminente 

Ministro Carlos Veloso. 

É o parecer. 
Salvo melhor juízo. 

- 

OAB/CE Nº 49.639 

Ci-\MARA MUNICIPAL. OE FORTIM 
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(ldl!llllt~;{ '~l 1·.''-1· t. 111ÍUI l.1111.Lt.:. lfUV. IJr. j WWV'.'. Lll!ÍUJ t.uu, l_t,. t)U\. l.11 

fTlNUí AX: (HLil :341:3 12[i / 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 003/2023 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2023 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM E A EMPRESA J. 1. M. 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA. 

O Município de Fortim, através de seu órgão Legislativç, Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede ao Shopping Bouleváfd, Aveniâa Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 
1° Andar, Centro, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35:050.77210001-12, neste ato representado 
pela Presidente, Senhora Katlí Anne Meira da Silva Simonassi, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa J. 1. M. Comércio de Petróleo 
Ltda, com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, KM 118-4, Viçosa, 
CEP: 62.815-000, inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo o Sr. José 
ltevaldo da Mata, inscrito no CPF/MF nº 024.687.513-53, no final assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo nº 
003/2023, parte integrante da Dispensa de Licitação nº 002/2023, resolvem celebrar o Sexto 
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso li, alínea "d" 
da Lei nº. 8.666/93 e o Comunicado, recebido pela Câmara Municipal de Fortim em 01/11/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
2.1 -O presente Termo Aditivo tem por objeto a Redução do valor unitário da gasolina tipo comum 
de R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos) para o valoi:ae R$ 6,44 (seis reais e quarenta 
e quatro centavos) para suprir as necessidades da Câmara, a ser aplicado com efeitos a partir 
de 01/11/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA A ~ERAÇÃO 
3.1 - O valor contratual é o disposto a seguir: 
- O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº 003/2023 passa a ter ã seguinte redação: 

Item Produto _ Unid. Quant. R$ Unit. R$ Total 
01 Gasolina Comum Litro 1.496,0720 6,44 R$ 9.634,70 

- O valor global do contrato passará a ser de R$ 9.634,70 (nove mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais e setenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 
(duas) vias dei uai reforma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Kath 

Fortim - CE, 01 de novembro de 2023. 

e ,l da Silva Simonassi J. I. M. Comé~ Ltda. 
da Câmara Municipal de Fortim CNPJ nº 07.345.028/0002-90 
CONTRATANTE CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisóatorno. nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNP J 35 !J50 772 0001- 12 . INSCRICAO EST:.OUi\L 06 S20 441-' 
admin1strat1vo@cmfort1m. ce gov. br I www. crnfor-tirn ce. gov br 

FONE: (88) 3413-15 75 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 002/2023. ~ /nl..JR) 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim, inscrita no CNPJ nº 35.050.772/0001- 
12. 

CONTRATADA: J. 1. M. Comércio de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.345.028/0002-90, com sede à Rodovia CE 040, S/N, KM 118-4, Viçosa, CEP: 62.815- 
000, cidade de Fortim, Estado do Ceará. 

DO OBJETO: Redução do valor unitário da gasolina tipo comum de R$ 6,59 (seis reais 
e cinquenta e nove centavos) para o valor de R$ 6,44 (seis reais e quarenta e quatro 
centavos). 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
3.1 - O valor contratual é o dispos.!Q..a seguir: 
- O item 3.1 da cláusula terceira do Contrato nº 003/2023 passa a ter a seguinte redação: 

Item Produto R$ Unit R$ Total 
01 Gasolina Comum 6,44 R$ 9.634,70 

- O valor global do contrato passará a ser de R$ 9.634,70 (nove mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e setenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei nº. 8.666/93. - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. -..-i---'< 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Kath Anne Meira da Silva Simonassi - Presidente da 
Câmara Municipal de Fortim. 

ASSINA PELA CONTRATADA: José ltevaldo da Mata, CPF nº 024.687.513-53. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data de assinatura do Termo Aditivo até 31 de dezembro de 
2023. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de novembro de 2023. 

Fortim - CE., 01 de novembro de 2023. 



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

~ p '"'i\ r. 

CERTIDÃO DE PUBUCACÃO DO EXTRATO DO SEXTO lERMO ADITIVO 

- 
CERTIFICAMOS QUE A C1ÔPIA DO EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRA TO Nº 003/2-023, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2023, QUE TEM COMO OBJETO: REDUÇÃO DO VALOR UNITÁRIO 
DA GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 6,59 (SEIS REAIS E CINQUENTA E 
NOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 6,44 (SEIS REAIS E QUARENTA 
E QUATRO CENTAVOS) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA. 
CONTRATADA: J. 1. M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE 
TERMO DE ADITIVO ENCONTRA AMPARO NO ART. 65, li, "D" DA LEI Nº 
8.666/93, PRAZO DE VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA DO TERMO 
ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISOS E PUBLICAÇÕES DA RECEPÇÃQ DESTA CASA LEGISLATIVA NO 
DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

NOVEMBRO DE 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisostomo. n~ 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ: 35.050. 772./0001-12 - ii\JSCRIC:A.C E5"'.'".I:..'.JL.'.J.:_ OE S2C.4t11-1 
administrativo@cmfortim. ce. gov. br i www cmfortim. ce. gov. br 

FONE: (88J 3413-1575 



NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 
ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

DATA: 01/11/202: 

E M P E N H O A N U L A D O 

NOTA DE EMPENHO 01090003 VALOR R$ 11.432,38 
DATA DO EMPENHO 01/09/2023 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROD CE 040 S/N KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Muncipal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
10.313,29 

VALOR ANULADO 
9.859,11 

SALDO DISPONÍVEL 
20.172,40 

ESPECIFICAÇÃO: 

Anulação parcial da NEE 01090003, ge 01/09/2023, 
DECORRENTE DO SEXTO ADITIVO DE REDUÇAO DO VALOR NO 
LITRO DE GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 6,59 (SEIS 
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DE 
R$ 6,44 (SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VALOR ANULADO (R$) 

9.859,11 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

guantidade unidade especificação 
I.49ó,07l0 LITRO GASOLINA TIPO COMUM 

D E I T E N S 

valor unitário 
U9 

valor total 
9.m,11 

Fortim, 01 de Novembro 

,)1c&0 ~4üte, ma dtn 5a.r'{ki 1SA11w 
MARIA EDINEUMA DOS SANTOS SILVA 

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
KA H ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 

PRES DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ceará 
Governo Municipal de Fortim 
câmara Municipal de Fortim 
Exercício de 2023 

NOTA DE EMPENHO 01110003 

Data: 01/11/202: 
Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... J.I.M. COMERCIO DE PETROLEO LTDA (FILIAL) 
Endereço .. ROO CE 040 SfN KM 118.4,VIÇOSA-Fortim-CE 62815-000 
C.N.P.J 07.345.028/0002-90 
C.G.F 06.698.839-0 
Banco 001 Agência: 1292-0 c/c.: 20.012-3 

C L A s s I F I C A ç Ã o 
unidade orçamentária........ 01 01. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 
categoria econômica 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Muncipal 
Manutenção das Atividades da câmara 

Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos crédito suplementar 
Processo de compra contr. direta 
Número do processo DL 002-2023 
código contrato 003/2023 

Modalidade. Dispensa de Licité 
Exercício .. 2023 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
20.172,40 9.634,70 10.537,70 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 
Histórico .. : valor que se empenha para~fazer face às despesas 

com SEXTO ADITIVO DE REDUÇAO DO VALOR NO LITRO DE 
GASOLINA TIPO COMUM DE R$ 6,59 (SEIS REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA O VALOR DER$ 6,44 
(SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (R!) 

001 1.496,0710 LITRO 111176 GASOLINA TIPO COMUM 6,44 9.614,70 

Fortim, 01 de Novembro 

r.J1Qt1w., ~M »'.l'.Z .Jn, )411~ 6..dvw 
MARIA EDINEUMA DOS SANTOS SILVA 

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
KA H ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 

PRES DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNTCrPAL DE FORTIM 
EXTRATO DO 6° ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma 
público o Extrato do 6° Aditivo ao Contrato nº 003/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fortim. OBJETO: 
Redução do valor unitário da gasolina tipo comum de R$ 6,59 
(seis reais e cinquenta e nove centavos) para o valor de R$ 6,44 
(seis reais e quarenta e quatro centavos) para suprir as 
necessidades da Câmara. CONTRATADO: J.l.M. Comércio 
de Petróleo Ltda. FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. VIGÊNCIA: contados a partir da data 
de sua assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 
01/11/2023. Fortim- CE, 01 de novembro de 2023. 

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
Cínthia de Aquino Moreira 

Código ldentificador:C607 AED8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 03/11/2023. Edição 3327 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 


